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l ecretlrlo de Eatodo do Trob alho 1 da Promoçlo Social 
MIL.NtA MART/NHA CARVALHO DE MACtÕO 

~ecretlrlo ele Ealado de Aerlculturo e do Ab~tteclmanto 

PAULO CELSO DA SH...-A E SOUZA 

Secrellrlo de Eatado da l uatlt a e leeuronçe P'Obllce 
Or. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

GOWitiiO Dó EITAIXJ DO AMAPA 

DECRETO (N) ,_. OfOf DE Of DE NOVEtiBRO DE filO 

O Govemedor do Eatedo do AfNI'4, u .. ndo das etribuiç~• que lhe 
alo con,.'*"• ,.lo O.creto Presidencial de 23.05,90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das Dlapoaiç6ea Conal iluc/onais Tratlait6rias, da Constitui· 
çlo Federe/ de 05.10.88 e ne Lei Complementar n' 41, de 22. 12.81, 

CONSIDERANDO as disposlç6es contidas no Decreto (N) n' 0017, 
de 30 de março de 1990, que dá nova organlzaçlo ao Poder Executivo do 
Estado do Amapá; 

CONSIDERANDO tamMm a necessidade de estabelecer remunera· 
çllo adequada aos nfvels de responsabilidades assumldfls pelos servidores 
que-.d.a.s/unpepham ativldedes a nfvel de Secretariado e outras funç6es cor· 
relatas no Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci· 
mento, Chefe de Ga.binete·SEAGA/AP. 

~TA: 

Art. 111 · 'Ficam criadas as grallflcaç6es abaixo especificadas na Se· 
cretarla de Estado da Agricultura e do Aba~tecimento, para as Secretárias 
que atuam no Gabinete do Secretário e Chefl do Gabinete, sendo: ) 

DENOMINAÇAO QUANTIDAD \_ V6J:OR (ed} 
Gratíficaçllo Tipo·· 3 ~ - -./ 
Gabinete do Secretário 02 32. 000, 00 

. Art. 211- Fica delegada competllncla ao Secretário de Estado da Agri· 
cultura e do Abastecimento para designar os servidor•• que perceber/lo as 
Gratiflcaç6ea constantes no Art. 111 deste Decreto. 

Art. 3 11 • Este Decreto entra em vigor a partir da presente data, revo· 
gadas as disposiç611s em contrário. 

Macapi-AP, 01 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Govern.dor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (N) N9 0 102 DE 01 DE NOVEMBRO DE 199:i 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç 6es que lhe 
slo conferidas pelo Decr11to Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2~ 
do Art. 14 do Ato das_Diaposlç6es Consti tucionais Translt6rias, da Constitui· 
çlo Federal da 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e: 

CONSIDERANDO as dlsposlç6ea contidaa no Decteto (N) n' 0017, 
de 30 de março de 1990, que dá nova organ/zaçlo ao Poder Execullvo do 
Estado do Amapá; , · 

CONSIDERANDO tambllm a necessidade de estabelecer remunera· 

Dr. 

Pro f. 

Dr. 

Dr. 

Audlt9r do Governo do Eatedo 
JOSE VER(SSIMO TA VARES 
Secretlrlo de Eatedo do' Educoçlo Culture 1 Eaporte 
LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA . 

Sej:reUrlo de Eatodo do f ozenda 
CICERO VEIGA DA ROCHA 

S.cret.,lo de Eotoclo de Obrea e da lnfre•Eotruture 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secrellrlo de Eatadp da SaOde • 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Dr. 
S.creJi rlo de Eatadp de Aaauntoa htrJordlnlrloa· 
JOSE MARCOLINO LINCONLN 

ç lo edequada aoa nfveia da reaponaabllldedet assumida• ~a Hrlfidonlt 
que deaem,.llham sua11 allvldadea a nfvel de ,Secretariedo no Gabltle"' de 
Secretaria da Fazenda, 

RESOLVE: 

Art. t il • Ficam criadas as grat/flcaç6e• llbll./xo eapecificadas na Se-
cretaria de Estado da Fazenda, sendo: . 

DENOMINAÇAO 
Grallflcaçlo Tipo· 3 
Gabinete do Secretário 

Gratiflcaçlo Tipo • 2 
Chefia de Gabinete 

QUANTIDADE 

02 (DUA_S) 

03 (TRtS) 

VALOR (Cr$) 

32.000,00 

2~000,00 

Art. 2' ·Fica delegada competllnclrao Secretárlode. Esllldo da Fa
zenda para designar os servidores que ptlrceberlo u Gretmcaç6ea cona• 
tantes no Art. 111 deste Decreto. 

Art. 3' ·. Este Decreto entra em vigor a partir da preaente data, revo· 
gadas as dlsposiç6es em contrário. 

Macapá·AP, 01 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
GovfKINidor 

GOVERNO DO ESTADO DO AAW'A 

DECRETO (E) N9 0113 DE Ot DE NOVEIIBRO DE 1110 

O Governador do Eatado do Amapá; usando daa atrlbufç6ts que lha 
silo conferidas pelo Decreto Prnldenclal .de 23105.90, combinado com o§ 21 

do Art. 14 do Ato das Diapoalç6es Constitucionais Tranall6rlu, da Constllul
çlo Federal de 05.10.8811 na Lei Complementar n'41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 ·Autorizar em caráter excepclopal o pagamerrro em nom:e de 
DIÓGENES ELESBAO DA SILVA, Tcfcnico em Comunlcaçlo Social, Ref, NS· 
10, por me/o-de SUPRIMENTO DE FUNDOS noa termos deitem I do Art. 45 
do Decreto n' 93.872, de 23.12.86, atl o valor de Cr$ 600.000,00 (QUI• 
NHENTOS MIL CRUZEIROS), sendo Cr$ 350.000,00 {TREZENTOS E CIN
CÔENTA MIL CRUZEIROS), para aquls/çlo di Mllterfal de Con,umo e Ct$ 
150,000,00 (CENTO E CINCOENTA MIL CRU*IROS) em outrqa Serv/çot e 
Encargos, deallnedoa a cu11ear despesas com a "XXX FEIRA DA PROVI• 
DtNCIA n, a ,.r ,,.Iluda ne cld.-de do Rio de Janeiro no ,.rfo«) de 05 • 
14.11.90. 

! 
Art. 2' • A re,.rlda dea,.ta deveflll ••r empenhada n•• Fonte• .de 

Recursos 050 • ICMS e 001 • FPE, Programa, de Trabalho 03070212.461 • 
Menutençlo Adminlatrallve do Gabinete do G vernador, noa S.mentot de 

tltJS I I Ut IIIU~ YO 
MttmmatAo ur,1~1 · 
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.·Despesas 3120.0000 · Material de Consumo e3f32.0000 • Outrps Serviços e 
Encarf!OS. ~ 

Art. 3' • Revogam-se as disposíç~es em contrlrlo. 

Macapi·AP, em OI de novemt5ro de 1990. 

JDSt GIL TON PINTO GARCIA 
· Gô'iiriiaílõr 

GÕVER_NO DO ESTADO DO AAIAP,+ 

DECRÊfO (P} N' 1712 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Goverilador dõ Estado do Amapl, usando das atrlbu/ç~es que lhe 
slo conferidas pelo Olcreto Presidencial de 23.05.90, combinado c(?m o § 29 

do Art. i4 do Alo das DfsPôslc~es Constitucionais Trln§ltdrlas, da Constitui· 
çlo Federal de 05.10.88 a na Lei Complementar n' 4 t, de 22:12.81, é tendo 
em vista o que consta do Olfcio n' 7221190-SEEC, 

RESOLVE: 

Ârt. 11 • Ékollerar REGINA LÚCIA FERREIRA VALENiE, do cargo 
lm comlsslo de Ghli;e da Dfvlslo de Assuntos JJuJturaisi[)AC, · Cddlf/0 
OAS·1Ó1.i, da Sllcrellrla de Ê(lucaçlo e Cultura. 

Art. 2' • Revogam•se as dlsposiç~es em contfario. 

Macllpi•Ap, 01 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Gove,..doT 

GOVEhNO'DO ESTADO PQ AAIAPA 

DÉCREtO (Pj N' 1713 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapl usatldo das atrlbulç6es qua lha 
slo confarldas pelo Dpcrato Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 2' 
do Art. J.4 do Ato das D/sposlç6es Constii1Jc1onaJs Tràrlsítórias, da Cónlt/IUf· 
çlo Fa erll de 05.10.811 e na Lei Complemflfltar n' 41, de22,12.1l1, e tan(Jo 
em vista o que cõn§ta do Offclô n' 7221190-SÉEC, , 

RESOLVE: 

Art .• 1' • Nomear ROSA MARIA DE SOUZA MELO, para exercar o 
cargo em comlsslo de Chefe da Dlvlslo de Assuntos Culturais/DA C, Código 
DAS-101.1, da SecreiSr/a de Educa(afi. e Cultura. 

Art 2' • Rllvoglm•se as dlspos/ç~es /Jin contrlf/o. 

Macàpi·AP, iJt de novllmbro d11 1990. 

Jost GIL TON PINTO GARCiA ao.,.,..,, 
dOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRÊTO (P} Nll 1714 DE 01 DÊ NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AIJiàpl, usando das àtríbulç6és que lha 
do êoilferídb piJ/o Decretb Presldencla/".$e 23.05.90, combinada éom o§ 2' 
do Art. 14 do Ato da~ blsposiç6es Constitucionais iran§lfõllss, 8a Constitui· 
Çlo Federá( õe 05.10.88 e nli Lei ComplélTit!lntar n' 41, de 22.12.81, e tendo 
em vlsla o que consta do oficio n' '1221/lfõ·SÉEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Nofflelr R_EGINA. LÚCIA FERREiRA VALENTE, p11ra exercei 
o cargo am éoilflsslo da Dlretorã lio l:>epai(ainento de Açlo CompletJI("DAO, 
Código DAS-101.2, da Slcrei1Jriã de Edijcliçlo e Cultura. 

ÁrJ. 2' • Revogain·se as dlsposlç6es litfl corltrilrlo, 

l.fjcap•·AP, 01 de novembro de 1990. 

JOSl GIL TON PINÍO GARCIA 
Go!lfifflaJkit ~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AifAPA 

DECnETO (P} N' 1716 DE 01 DE NO!lEMBRO DE 1990 

O Govemádor do Estado do Amapl, usando das atríbuiç~es que lhe 
slo conferidas ·pelç Decreto Presidencial de 23.05.90, com/finado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Oisposlç6es Consiíluclcmals Transitórias, êJa Conslllul• 
f lO Federal de 05.10.811 e na Lei Complementar n' 41, de22.12.81, 

RESOLVe: 

Aft. f 9 • Exonerar NABtL COLARES GHAMMACHI, do Cargo ein CO· 
misSio de Chefe da Divislo de Navegaçloi D.O., código DAS·10i.1, da Su· 
perintelldwrcla de Navegaçlo do Amapi·SÉf\VI,VA. 

Art. 2' • Revogam-se lls disposições em contrlrlo. 

Macap•·AP, em OI de novembro de 1990. 

JOSt 0/LTON PiNTO GARCIA 
. . Go..,.,.., 

ESTADO DO·AMAPÁ 

DIÁRIOUFICJAl 

bEPARtÃMENTO DE IM.PRÊNSA OFICIAL 

Rua : CAndld~ Mertdes, n' 458 • CenJfo 
Maeapá • Estado do Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOS~ LUIZ IIEZERRA PACHECO 

Fones: (0961 222·5364 
toseJ 223·3444 • Ramal 176 

CHEFE bA DIVISAO bE CUSTOS 

Sr. rtANOEL MONTE O~ ALMEIDA 

Fone: (096( 223·3444 • Ramal 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE J)ISTRIBUIÇÁO 

Drâ. TELMA M1 OALIXTO OOS S. DE OLIVEIRA 
Fone: (ot61' 223 ·~444 • Ramal 1 7~ 

CHEFE DA DIV.PUBUCAÇÔES ~A. GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: (0961 223·3444 . Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textos' enviados à publietçlo devarlo ser datlio· 
grifados e acompanhados de oHelo ou memorando. 
ó Dlirio Of!tial do Estado do Amapé poderA ser en· 
eo!lltado para leliura nas Rfpresentaç6es do Governo 
do Amepi em llrasfllaiDF, Rio · de Janelro/RJ e Be· 
16m/Estado do Pari . 

AtENDIMENTO 

07 :30 h 12: 00 horas 
Horflrlo : Das 

àOVER~ó· OO EStAIXH10 AiiAPÀ 14:00 h 17: 30 horas 

DEGREtD (P} ~· 1715 DE 01 DE NOVEMBRO .DE 1990 

O Governador do Estado do Ãmapl, usando ê111s at;lbt11ç~es fue lhe 
slo conferidas pelo Decreto PresidenCial de 23.b5.90, Cõmbinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das Dlsposlç~es Constitucionais Transit.6rlas, da Constitui· 
çlo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n' 41, de 22. 12.81, 

AESOI.VE: 

Art. 111 • Designar MANOEL RODRIGUES OE ALBUOUEROCil=1 Oi· 
retor do Departamento de Administraçlo Financeira • SEF,AZ, para fxêrcar 
acuurulativa(ll8nte em substitu.lçlo o Cargo de Natureza Especial cltJ S.aret•· 
rio de Est11do da FtJZen'dã, no perfodo de 21 4 24 de setembro da 1990. du· 
rante a auslrlcía do respflctlvo titular. 

Art. 2' • Revogam-se as disposiç~es em contrlrio. 

Macapi·AP, em 01 de n(Jvembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
GonnNidcw 

PREÇOS - PUBUCÃÇÔES 

• Publleaç6es • ee!lllmetros de 
eoluna 

PREÇos - ASSINATURAS 

• Maeap6 •••• ••. •.••. 
• Oulras Cidades •• •••. ••• ••• 
·• As assinaturas do ••mes· 

tr!lis e venefvels em. 30- de 
Junhõ à 31 de dezembro. 

Preço do E'llemplar • . •.•• 
NOméro atrasado , • . : .•• 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26.00 

t;r~ 330 ,UO 
Cr$ 495,00 

Cr$ 
Cr$ 

'Deverao ser dirigidas por eaeJUo ao Diretor de hitpra}l· 
sa Ollcl!ll do Estado do Amapi , att a dias ap6a a publl· • 
caçao. • 
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GOW&RNO DO ESTADO DO AAW"A 

. DS:MT0 (P} N' 1717 DE Of DE NOVEAIIJRO IJE 1110 
J • • 

O GoMMdor do E•,.ilo do ~ uundo de• etrlbulç"-•· que lhe 
tiO ~e pftl O.Cre~ Pr.fdi'nclti H 23.05.90, comblnedo com o § 2' 
do Att. 14 do Ato du Dl•po•J~• Conttltuclonele Trenelt6riu, de Conslltul-
91o Fedetalt» 05.10.88 • ne t..l Gomplementtr n' 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Att 1'. Exonertr NICOLAU TORK RODRIGUES, do Cergo em Co• 
ml.,lo t» C,.te de 0/v/tlo t» Comercleflzeçlo/0,0., C6d/go DAS· 101.1, de 
S~fetldltrcM t* Nave(Jtçlo do A~·SENAVA. . 

Art. tt ~ R•VOfi'IJI"•• e e dftpotllç"-• em conlrblo. 

~edepi..4P, em 01 H novembro de 11190. · 

GOVERNO 00 ESTAOO 00 AAIAPA 

DECRETO (P} N' 1711 DE Ó1 DE NOVEMJRO DE 1110 

O Go~ernedor do Et,.do do Amepl, uet(Jdo des etrlbu/ç~• que lhe 
elo conterldt• ,.lo Decreto Preelt»nc/el de 23.05.H, comblnedo com o § 2' 
do A.rt. 14 do Ato det Diepoelç"-• ConttitucloMiil Tl'en•lfprlu, de ConiJtltuJ. 
çlo Fedetalt» QS. 10 •. 88 e nt t../ Complemen,.r nl 41, de 22.12.81, ' 

RESOLVE: 

Art. 1' • NomHr ÀURIDAN JOS,t DE LIMA, pert exercer o Cergo em 
Coml•llo de et.r. de Dlvl6.1o de ComercltlllztçloiD.O., C6dlgo DAS·10t.1, 
de Superlnlendlncle H Ne~fi'Çio dd Amtp4·SENAVA. 

Att 29'· Revogem-., u dlepoelç"-• •m' contr4rlo. 

ltlacfPI:-AP, em Ot de novembro H 11190. 

JOst GA.TON PINTO àARCIA 
Gowim.ct« 

GOV~RNO oO ESTADO DO AMAPÀ 

DECRETQ (P} N' 1719 DE Ot DE NOVEMBRO DE 1110 

O Governtdof do Es,.do do A~, usendo·du etrlbulç"-• que lhe 
tiO confetfdat p.lo O.Creto Preeldencltl de 23.05.90, com/Hnedo com o §'a' 
dó Art. 14 t» Ato. du DltPotlç"-• Conetltuc/onel• Trepelt6,.., de ConiJtltul
çlo Fede,./ d• 05;1D.81• ne t..l Comp,.,.ater n' 41, t» 22.12:81, 

RESOLVE: 

Art. 11 • NontHr LUCIVALOO COtLHO DOS SANTOS, pert exercer 
o C.rgo em Coml.,lo H c,,. de Dlvl•lo de Nevegeçlo/D,O., C6dlgo DAS· 
101.1, de SuJHrlntendlnclt de Nevegeçlo do All'iep4·SI;NAVA. 

Art. 29 • R•vogfm-" eil dl•po•Jç~• em conlrlrto. 

Mectlfflr.AP, em Ot de novembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
caove,...,; 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 1110 DE 01 DE NOVEMBifo DE 19110 

O Gove~do( do Etr.do do AllltPI, u•tlldo du etr/bulç"-• que lhe 
elo conterldee t»Jo o.ct•to l'reeldencltl H 23.05.90, comblt~Ado com o § 2' 
do Alf. 14 t!O Alp del! Olepoelç"-• Conelltuctontllt Tren•lrrifl(., de Coniltltul
çlo Fedeta/ de 05,10,88 • ne L•l Complemen,.r n' 411 dtl22,12.81, e lendo 
em ll#ete o qu• conttt·~ O/feio n' 195190-SENAVA, 

RESOLVE: 

o1rt. 1~ • Dle,_n,.r MANOEL BENEVENUTq RIBEIRP. NEJO, de 
funçlo t».conflllnçe 'de Chefe de S.Çio de Trenepor/ee • AtfvldeHt Gerele, 
C4dlgo DAI-201.3, de DMtlo t» Serv/çoa G•rtltiD,A., fll Su,.rlnlendlncle 
d• Nawgeçlo do AmepUENAVA. 

Att: 29 • R•vt~g~m-., ae dltpotllç"-• em conlrlrto. 

Macepi·AP, em 01 de novellbro de 11190. 

JOsi GI.TON PINTO GARCIA acw...-. 
GOVERIJO DO ESTADO DO AAW»Ã 

DEÇIIETO {P} N' 112f DE 01 DE NOVEMBRO DE 1,_ 

0 Go..,.., do E•r.dO do Amepl, uUfldo det etrlbul~• que ,. 
do GOnrwtdu ,. Decreto Ptetlldent;lal H R3.05.10, combJnado com o 1 ,r 
cfp Nf. 1:4 .• Ml -. ~ ContllhH:Ionala Ttentllt6tlu, de ConaiHulo 

- ,..,_, de 05.10.., • na 1.-1 ~18r.n' 41, H R2. 11.11, • IMdo 

em vl•te o que conete do O/feio n' 195190-SENAVA, 

RESOWE: 

Art. 1' • Olsptn6/t,· NILSON DOS SANTOS WANDERLEY,' da tunçlo 
de confiança de Chet. do Setor de Abl•t•clmento, C6dlgo DA/·201.3, da 0#
vl•lo de Nevegaçlo/D.O., de su,.rlntendlncle de Navegaçlo do Amtpi
SENAVA. 

Art. 29 • Revqgam·•a a• dl•po•lç"-• em contrhlo. 

Macap4·AP, em 01 de novem"ro c» 19f0. 

JOsi GI.TON PIA TO GARCIA 
~ 

GOVERNO DO ESTA.DO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 1712 DE 01 DE NOVEMBRO DE 19110 

O Governador do Ertedo do Amepl, wendo du atrlbulç"-• queiiHI 
•lo conferldu pelo Decreto Pre•ld•ncleJ de 23.05,90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato dll Dl•poelçlJe• Conetltuclo~at• Trene116rlas, de Constitui• 
çlo Fedetal de dS.10.88 • na Lei Complamentar n' 41, de 22.12.81, 11 t•ndo 
em vl6te o que con•te do Offclo n' 195f90.SENAVA, 

RESOLVE: 

Art. fi· Di•pen•ar MANOEL MADUREIRA DA COSTA, da fUn{'MJ de 
conflença de Chefe da Seçlo de Re/eç"-• Comarcla/6, C6dlgo DAI-201.§. de 
Dlvlslo de COf!!trcfa/lze{IIDID.O., da Superlntendlncla de Nevegaçlo do 
Amep4·SENAVA. 

Art. 2' • Revogam·•• a• dl6po6fç1Je• em contr~rlo: 

Mecep4-AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSt Gt..TON PINTO GARCIA 
Gotierfi/JdtK 

GOVERNO DO EPTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 1723 DE 01 DE NOVEMBRO DE 19110 

O Governa.dor do Estedo do AmtPI.. ueendo de• etrlbufç/Jes que lhe 
do conferlde• pelo Decreto Prt~Jidenclel de 23,05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato du Dlspo•l~• Con•tltuclontlle Trenslt6rla•, de Con1tlflll· 
çlo Federei de 05.10.88 • na Lei Complementer n' 41, de 22.12.81, • t•ndo 
em vl•ta o ·~u• ponste do Offclo n' 195190-SENAVA, 

RESOLVE: 

~rt. 1' • Dl6penser DEUSA DO SOCÇ)RRO COSTA AMANAJAS, da 
tunçlo de conflençe d• Chefe de Aglncle de Pas•egem, C6dlgo DAJ-201.3, 
de Dlvl•lo de Comerclallzar.lo/D.O., de 'Superlntendlnc/e de Navt(JtÇIO do 
Amap4·SENAVA. 

AI~ 29 • Revo(Jtm-st u dlsposfç~s em contrlrlo. 

Maéap4·AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSt GI.TON PINTO GARCIA 
Govtmlldor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 1724 DE 01 DE NOVEMBRO DE 19110 

O Goiemador do Estedo do Amep~. u,.ndo du etrlbulç/Jee qu• ,,. 
•lo conferldes pelo Decreto Presldençlal de 23.'05.90, combfnado com o § 29 
do Art. 14 do foto du Dl•poslçiJe• Con•tltuclona/e Tren•lrwtu, da Conetltulo 
çlo F.,.,., d• 05,10.88 e ne Lei Complemenw n'41, c» 22.12.81, 

RESOLVE: 

Arl. f' · Dt61gnar MANOEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, DI
retor Ido Departementiit de Admlnlstreçlo · Flnencelre·DEAFISEFAZ. C6dlgo 
CJAS.101.31 pare tJtarcer lcumulatlvamente, em 6Ub6tllulçlo, o C.rgo H~ 
cretblo de f:t,.do da Fazenda, DAS·101.4, dur.,. ·• auelncle do rae,.ctlvo 
tltultr. . 

Af!. 29. Revogam-•• u dlepoe/çlJes em contrlrto. 

Macep4-AP, em 01 d• novembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA· 
GtwetriMkN 

GOVERNO DO ESTADO 00 ~A 

DECRETO (P} , 1125 DE 01 DE NOVEIIBRO DE 1Mi 

O Go~ do EeiHo do AIIIIP4 u•ando dtt atrfbulç&l• qu•,. 
•lo conlwfdl• t»Jo o.crtto Pre•ldenclel d• 23.05.90, combltNtdo com o I ,r 
do Art. 14 do Ato dea 0/eposl~t Conetltúclontla Trenelt6rla., tlt Conaflful
çlo F~ de 05.1D.Bie nt ui Complementtr n' 41, de #.1U1, 

RESOLVE: 



·:.... 

Mat~pá; OS-11-90 OIARIO O'FIClAL 

Att. 1•- EK-m, • pjtJI;Io, MOACYR soAifEs DA ~orA. do c~ 
H Nltuflu E~ de S.chl~ iRI Éttldo dl .hi111Ça e s.gcJrançe P6blf-' 
ce, do Governo do Amepl;. 

Att. 2'- Re110gMl-H •• t1ft,.Õslç6 .. em ~. 

Alàcep4-AP, em 01 de novelllllto ête 11110. 

Jost Gl.TOII PIIÍtOUARCiA oo--. 
bOWER~O 00 ESTADO DO ,w.v.,t 

DeMf!TO (P} N' 1'18 Di= 01/?E NOVEIIÍIJRO De tMI 

O Oovthlaifqr ~ Sta~ do A .. ~~~ dl~·~llfbuJS3ts que The 
tio ciíitr.rttlit pato O.çrllo ~/f!enc" t/1 n..o&fO, c&molilado COJ!I P I t• 
do Atf. 14 tio Âlo d,. Dllpo)#j~t c'õtittf!uciÕMU Tflill,fll5ff!l~t dà Côhtlttuf· 
~lo F"'dral t11 os..to.ee e ili lei c"""tem.ntar n' 41, t» 22.12.11, 

RESOLVE: 

An.. t•- oa,_ PÂULD At.8EÀTQ bos Si4NtoS; ProC!p'lldor êíe
,.., • !111~. ~ IKIJ' . . eer lcul!!uí'lfv~t., o c~t,o d. Nlturiu ~E·' 
ile Seetjfi de E81ad0 di .Ais~• i ~tánçt ,;.11e1~ eN utíwfor d-
~Ío. 

Att. 2'-he~•e •• éllpõ~• em contrjrlõ. 

ifecepi-AP, •m 01 t/1 novembto dt 1Ho. 

Josl blltoli MRro twiciA 
~-

ob~iiNó ISC:S ÉStAbb bo ÁAMPA 

'DECRETO rPJ N' i ?!r bÊ di be Nd\I!AiMo DE 1. 
I!> tiovenledor do Etied(l dô ~ .. uslltc*i 8U etrlj)plç~• qlfe lhe 

dó 'Cé'lll'lrldi.• pelO. ~çrtto PrisltiencJ~f.di ftpd~O· c:omblriWtii colli ô j 2' 
doM U & A~ cttl D71~tÇ'5i am.í1ltiir:f01ilt1 tí . M&M., eM Côntfltuf-
çlo 'Fet~~rll de 05.10.18 e n1 UI ~-,fpte"*'r'r n' 41, 22.12.81, 

RÍSOLVE: 

AJ1. t•- Det/lllaf L~IZ )iJJ!lRO PE ALJIEIDA. Sacrt~ di Ettldo 
dà 91~. Íct~ tllitura • Et • ~ ,.,~, acwnutatfvemtnt" • l"m 
... ., o C41~ Je 4turê.Z. É'ipic:fll,ltit Oovemedõr do ~•lado do 
~ 'ito ,.rfodo dl 02 j IHt 11.~. iruraíife ' 'autfncla ao fllpiCtlvb 6tUlar. 

Art. zt - RevOjJim-•e •• dispo~&• tm contrhfo. 

Màc-AP, em 01 Je novllllbtb di 1110. 

Jc>st otLtóN )J;JIÍTO ilÂJiciA 
riO~ . 

GOJEFNl 00 ESTAOO oo ~A 
SECAÊ:TARIA !E tarADO DA ADMINISTRAÇ~ 

O SE~ÁRID tJE AOMINISTRJÇ~ do GoveiTio 'tio Estado tio 
lfJnaPâ, usando de eUa atH.buiçÕe~ legais, conferidas !Jelo 
beâreto (N) riR OOOS, de 22 de f'evereiro de 19139, e tefldo em 
vista o que t:ohsta do Processo nR 28'7ro.CJ0?429/90-SEAD, 

AESOLVS: 

Art . lR T Reiii)Ver o sel'Vidor .m CosrA SAN'l'tl), oar 
pan~ do emprego de Art!r:ice de Me~cia, CÓdigo LT-ART -
],002, classe "A" referência NA-=11 perten~nte a tísbeie Per
lllllMnte do extinto Terrftório Federal do Amapá, lotado na 
Se~retaria de Estado da Aâni.nistração, para o Oepartemanto 
de Estradas de Aodagem/DER-AP. 

Art, · 2D - Revogam-se as disposições em contrário. 

oê-se ciência, . cumpra-se e publique-se. 

GABINETE 00 SECJETÁRID !E ADMINI.Sl"RPCÃO, em f.be4pá-AP.1 29 
ciF 10 c!é 1990 . . 

JO~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de ~nistração 

GOJEFNJ ·oo ESTAOO 00 /IJN'f'Â 
6ECAET AAIA !E EST AÕo DJI, ADMINISTRJ!ÇÃO 

O SECJET ÁRlO 1E ADMINISTAIÇÃD do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribtp_ções 1egais, conferidas pelo 
Decreto (N) nR 0095, de 06 de novembro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo nl" ~.003322/00-Sft.C, 

RESOLVE: 

Art. lD - Atribuir cárga horária de 40 (Quarenta) ho
ras semanais, de acordo com o Opereta (N) nD 0095, de 
06.11.89, publicâdo t10 Diário Ofioilll dt! Estado do Arnàpá, 
de nD 0213, da d.ia 10 do meiSI\IO rnês.'e ano, e servidor GETO. 
LIO Al:..BOOUERQLE DE OLIVEIRA, ocupante dó gmprego de Profes-: 
eor de EllsiTJO de lD Grau, CÓdigo LT-....all, classe "A", re
ferência 1, pertencente a T.abela 'Permanente do exernto Ter
ritÓrio Federal do ArnàPá; lotado na Seoi'ataria de Estado 
da Educação, CUltura e Esporte, a contar de 01.10.90. 

Art: 2!1 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

oê-se ciência,, otnjJ"l'll-se e publique-•. 

GASINETE 00 SECRETÁRIO !E ADMINIS-mAÇ~, em t.tsoapá-AP, 29 
de 10 de l990. 

J~ DIAS FAÇPH1A 
Secretário de Adnlilústrs;ão 

POOTARIA ND 089 DE BS !E OUTtJ13RO DE 1990. 

O t:à.EGPOO DA RECEITA J:'~AL EU JW;'PPÂ-JIP, h'l uso das[ 
atrbuiçÕes delegadas pela Portaria do fi~B.bperinte'"ldênte da 
2R Região Fi~ nR 31? de 01 de Ago!ltÓ·lfti 1989. 

AESOllfE: 

HJI.IlUDAR o inteiro teor da Pbrtaria nd OOe/90-.PAT fr:e;. 
FAZ-AP, constante. do Processô nR 2S?30,001.36/!l0-69 <ciue ·al
tera os It&J1s I e II dà Portaria n0003/90-0AT /stF AZ-PP 1 que 
disPÕes sobre inidoneidade de tbtas FiscaiS$ pUÍ:llicadct 110 

o!ário Oficial do Estado da 29;re/90. 

PORTAIÚA ND 090 DE OS DE llJT~O .!E il..990. 

. O OEl..EBADO OA FIEt:ElT A FEOERAL. EM ~ Á-Pi>, t10 uso das 
atribuiçÕes delegadas pela Portaria do 5r. Sllpebintendent'e 
da 2D Regido Fiscal nD 31? dit 01 da Agosto de 1989. 

Fe/Cl..VE: 

H::IA()LOOAR o inteiro .-t9or· da Portar'ta. n• · 009/t;I;J-OAT /SE
FAZ-AP, constante do processo n• 28?30.CXlL'3611/50-04 que 11&
tabelece valores m!nimos para produtos comerciallzados ou 
com entradas 110 Estado. do'~. ~ue serviz:oão dí; base de 

· cál.culo do Í~sto sobre Operf19Õe~ -Ftalativas a Diri:t!~ão 
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transpo.r
te Interestadual e Intennunicipal e de Comuniciç;o_ .. ICaé , 
110 pedodo de 111 dà. Outubro a 31 de Dezembro eis 1990·. · 

•PlB.IQLE-sE E CUI.f'RE-sE 
GEÁALOO ADALEIERTO CALIEIRA 

... 
GOJEFINO DO ESTADO·gl ANN'A 

c:niTRATO NR 004/'JJ-.SÉFAZ. 

Contrato. de locação dé OmÓvel que entre ai oele-
' bran~ o GOV1llmo do Estado do• Mlapá a o Senhor Odi~áldo da 
Sllva AlJIIeida, Pdnl os fins nela declara.dos. 

.'·i 

·~ 

·-..; 

.J 
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O Governo do Estado do Amapá, nesta ato representado 
pelo seu Governador Or. JÓSÉ GILTON PINTO GARdtA, d.oravante 
denominado LOCATÁRIO e o Sr. OOIVALOO DA SILVA ALMEIDA, bra, 
sileiro, · casado, residente e domiciliado no l.l.lf!ioipio . Çe 
Beíradãa.-PP, CIC nll 350064002-{14, doravante denominado sim
plesmente LOCADOR; revolvem de comum acordo firmar o pre
sente Contrato de Locação de ImÓveis, consoante as cláusulas 
e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRII.EIRA - 00 FUNOAI.ENTO LEG~: r!' presente 
,contrato encontra respaldo na Lei 411", de 98 de janeiro de 
1969, combinado com o art'. 23 inCiso IV , do Oecreto-l::si. nll 
2 .300, de 21 de novembro d_e 1986, e com e~s leis qve regem 
a locação de imóveis urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETIVO: O objetivo d.o presente 
contrato é a locação de um imóvel de propried.ad~ do Sr ....• 
OOIVAL.OO DA SILVA ALI.EIOA, no ~niCÍpio de Beiradão-AP. on
de funcionará o Posto de Fiscalização da Secretaria da Fa
zenda. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 ALUGUEL: O aluguel mensal sere 
de Cr$ 35.1300,00 (Trinta e Cinco Mil cruzeiros), reajustá - . 
vel bimestralmente, conforme Índice do governo Fede~al, que 
será p.,go mediante remessa de recibo d9 LOC~ ao Departa
mento 'de despesas da SEFAZ , até o lOII . (décimo) dia der mês 
seguinte ao vencimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VID~CIA: A vigência do pPesenf:e 
instrumento é de 01 (hum) ano , a partir do mês de maio des
te ano . 

CLÁUSULA QU~A - DA RENWIÇÃD OU PRORROGIÇÃO: Finda o 
prazo de locação, poderá este instrumento ser renovado , me
diante trerrno Aditivo , se assim convir às partes contratra
tantes, podendo inclusive modificá-lo no todo ou em parte. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALOCIÇÃD 005 REÇURSOS : A despesa 
decorrente 'com o pagamento do presente contrato, correrá a 
conte~ da dotação orçamentária 030?212. 469, oriundo do F, P. E, 
elemento de despesas 3132.00, através da Nota de Empenho nll 
90NE07458, emitida em 17 de setembro de 1990. 

CLÁUSULA SÉTIIM - DA l.OCAÇPD: O LOCATÁRIO não poderá 
l.oçar, ceder transferir. ou sublocar no todo ou em Qarte;gra
tuita ou temporariamente o imóvel ora locado, sem que eaja 
consentimento expresso e antecipado do LOCADOR. 

· CLÁUSULA OITAVA - 00 AECEBII.ENTD 00 IIÓ/EL: O LOCATÁRIO 
declara haver recebido o imÓvel em perfeitas condiçÕes de 
conservação e limpeza, com todas as instalaçÕes eletrlcas e 
hidt'aÚliz.e~s em, perfeito funcionameto obrigando-se a devolver 
o imÓvel em iguais condiçÕes de quanto o ter.mo fine~l de lo-
cação, previsto na cláusula Terceira. 

CLÁUSULA NOOA - ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DÓ I~EU.. Fica 
vedado o LOCATÁRIO executar qualquer benfeitoria Útil ou. 
suntuá.rla no imóvel, semnautorização escrita da LOCADORA , 
além-de não poedr o LOCATÁRIO exercer poder de retenção ,es
sa benfeitoria ficárá incorporada ao imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OESPESI\S: Correrão por exclus.ilva do 

•quer dúvidas surg1.das durante a vtgência deste contrato,fi.
ca eleito o foro da comarca de Maéi:apá, com exclueão de .qu~l
quer outro, por mais privi!egiado · que seja. 

E, por estarem de acordo, l..OC:AOOR e LOCATÁRIO, àssina
rem o presente instrun-ento legal, ; em OS (cinco) vias de 
iguai teor Q · forma para o mesmo. fim de direito, na presenÇa 
de 02 (duas) testemunhe~s elbe.ixo a!lsinadas. 

Macapá-AP, 01 de maio de , 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Locatário 

OOIVALOO DA Sl.LVA AUEIOA 
LOC~ 

TESTEM..NiAS: "Ilegivel 

E5T ADO 00 IWIPÁ 
PREFEITURA IIJNICIP AL DE JW:;PP Á 

GABINETE 00 PREFElTO 

LEI N 11 379 j!1J,..f~IIIA . 

OipÕes sobre 11 criação Qe ÓOI)curso PÚb1ico 11 •cte!r' 
tinado à escolha dos SÍmbolos do Uuniclpio. 

O PREFffiO loi.JNICIPAL DE WV:.PPÁ, 

Faço saber que a câmara· ~nioipal de Macapá decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 111 - Fica. o Poder Executivo aút'orizado a promover 
concurso pÚblico destinado à escolha dos SÍmbolos do ~ni
clpio de Macapá, constituÍdos de Bandeira, Armas e Hioo. 

PARÁGRPFO ÓNICO - Será ·criada uma Comissão para· ju_],. 
gar os melhores trabalhos, cOmposta por pescas capacitadas 
para tal, no prazo de quinze dias da publi~ão desta: lai. 

ART. 211 - O Poder Executivo poderá est11tjelecer Prê.: 
mies para os trabalhos aprovados . 

ART. 3R - A Comissão designada pelo Prefeito terá o 
prazo de noventa dias pl!ris a conclusão dos trab~lhos , .com 
publicação do Edital e realização dó concur-so. 

AA,T. 411 - ApÓs o restti'tado drl conáurso, o ·ExeCutivo 
Municipal elaborará Projeto de Lei" à ser' encamilhar:Jo ao 
Poder Legisl_ativo para a criação dos SÍmbolO$ d.o l.tlniCÍPto 
de Macapá. 

ART. SR - Esta Lei entra em -v)gor .,a t!ata de sua pl.)<o 
blicação. 

Art. 6"11 - Revogam-se as disposiçÕes em contxiSrio, 

PALÁCIO LAURitm BMHA, 12 de .outuqro de ~· 

JOÃO AL.BEÃTO ROORIDI.ES · CAPIBERIBE 
Prefeitd M\.lnicipal de Macapá 

LOOATÁAIO as despesas de: energ1.a elétrica, áQ'u.a, bem co1110 ~~1!""'!!1!~~~~~------iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii;-iiii=:;;;!iB_~~e=-• 
todo ·a qu.a~uer impostô cobrado , . sobre o imóvel locado. PODII JUDIOiíll:O 

CLÁUSULA OÉCli.IA PAit.ElAA - DA OES/tPRCPRIJ!ÇÃO: No caso 1• CIBCmrsclliçiO JUDICIÔI.l liO AKUJ. 
de desapropri~ão do 'imÓvel objeto deste contrato, o LOCADOR ~ lB DcAPl. 
fica desobrige~do .de toda e quellquer responsabilidade decor-
rente deste instrumen.to. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISPD: O não cumpri-
nento das obrigi!!ÇÕes definid.as neste instrumento, implicará 
em su.a renúncia e consequentemente rescisão e a parte que 
der cauSei ab rompimento deste contrato antes de seu tempo 
normal aqui estabelecida, i ncidirá ne~s se.nçÕes previstas no 

· e~rt. i.l93 do CÓdigo Civil Brasileiro. , 

CL.Ál.ISULA DÉCIMA TERCEIRA - 00 FORO: para diX!iftúD::quais-

B08 PJI)CISS()I UUID IIUCIODJXXS, JDINI PJI)JIIXD OI.IIJIIII 
Tal lal'AOBQSt IIJ'o• ·temo• ela lei n• 6.8l0ho q-. di,_.pJt...:• 
.. ~· thoat•, o tei to Dio T atillto, a1ilda t• .;. 
lóo&l.islldo• o• 4ftt4o • lilll&a 'Mu1. ...__, '- 11002\IA .- o 
§ 21 4o art. 40 4o IMU10U!4o' di.pl~ 1..-.1, uqui...... •• 
.,to .. •aoçã, 16.1o.90. Lia CQ1 J'IIDuàc- .rmsa u ms-.o• 

flfl 11 11 I • 111 ~~ 
rMI;t~-~~· ~11 ,_.,._~ .. r.uu 



-... 

·' 

.. 

~· : 

,r 

.· 
Macap6, 05·11~90 DIARIO OFICIAl 

-~ - ... _ -- -- . - .. -- -.: ... , . . .. r.-, Jl 999 -~ ~ - ~'*Ltea UI'AI (PzoCilr PD3180 Jrl 21.01.7 -~ ... E:Qq~tea JcD QQIÇ.U:VIIJ i.I 
ad.o:r ü Dr.&a) ~~· ~ .u..rAIÃ .AlfDWZ (M.•·•)• JU. (.&.d.v. -0~ J'ucá Leite ~oo) E'Po\ltadaa :Í.t)lu JWIU LI 
~ 'Jrt 1e475'-~ JUCAL- E.uQ.uctea DCBA (4dv. X(.ABIIIWB•(Ad.v.a}. ' .' -

. a JIN..pa Qli'Nim do iuoiaento Juoá} b.cN.wa. Jl.t.m• 
.. rt~ÇO CAMILO ,(üv.t }. 

~ 1• 1.630 - ~uentea mcBA (Ad.Y. Mana Jen.tsna 011 
fti:ra ·do Juoiacto .ruo!-> ~tllilo• .ral'.o :somo c.:n.io <PJi) 
~ 11 1.690 - ·JIDWçlo J'IacAL - ~uentea DCBA (Ad.v. 

_ • lten11DA OUni:ra do B'~mto .ruMJ ~tlld.oJ OllLUllC 
J'ai'Z (Ad.Tel} • -

PtiOOJIIIIO 1 1 1. 719 - Elt1iWÇio J'DICAL - BDQ.\I.IIltea El'CBA (Ad.v. 
K&r.l.a ~iSIIA' Olivtira do _lfuoilllento Jucá) .heoutlldoa ÚlliO'' 
Bl1ll VIIU'l'I (Ad.v.a). 

,IPJOOIIIIO Jl 1.858 - JIIII,JOÇio J'I8CAl, - SUCluct~r DCIIA (Ad.v. 
&Zia ~IDA Oliwi:ra do J'Uoiaen~ JUoá} Buoutlld.ot .UCII-

PBOCBSSO Jl 1o855- liliJICUÇXO J'lSÇAL- heQ.\41ll~r :meiA (4dv. 
.ll&r.l.• lleni~ Olivei~ do lluoiJDeÍlto .ru.oâ) Euoutador .re$!J • 

to 1108 _IAHOI .JIAJ.Qilll (.W.... a ) • LQIIS XII VILHJi1fA (Uv.a }. . 

P.._, Jl 1e885 -~ J'l3CAL .... ~\l.llltea llrCBA ·(Ad.v. PliKX:JSIO lfl 1o875 -~ PISCAL .... Buquentea IlrCBA - Ad.v. 
Jl&fta· ~IDA 011..-.i:ra do luo1aento JU4) :&uoÚ.ta®a DCIID- ~~f~~ .. iaento .rucá. (Ad.v.a )luõutlllo r 
.008 .:>llll~ COIBIU (Advo ')a PBOOESO lfl 1.966 -~ .J'.ISCAL .,. lluQ.U~Dtea INCBA (Ad.vo 
noo.ao 1• 1o93i- Bi:louçlo 1'ISCAL - B:uQ.\I.IIltéf llfCBA (üv. • K&r.l.& llenilll& Oliveira do Buoiaento Juoá) lb:eoutacloa LAZ.AJIO' 
llui& llllli&Jl• OU.mra. do JT~ento .ruoá} Buou.tador LUIZ . • COST.l DL llLV.l (J.dv.a }. · 
PlllllllliiiiiLO (A4Y.,). p..,.,._ •1 2 022 ....,._..."" · - ~ • • . - --~ J'ISC.U, - beQ.uctea m'l'Jlll (üv •• 
PliOCJIISO N• 1·939 ... DllmÇlo J'IDCAL - .E:r;ecluct ... mcJil {üv. Maria llenisnr. Olimrt. do lfUQilaento Juoá} Knoutlldoa .rod p 
Jlbia lllllip Ollftim do liuoilllento J~ keolltadoa ~. 1IIIBl DL OOm:mçlo (í.dvéa). . 

:DO AIQil.DO 1B LDU. {Ad.v•• ). Pli0CJII80 l'JI. 2.0:.0· - BDCOÇio J'.ISQAl.. - Kulluct•• IN'1Sri (üv. • 

I'IKICIIIO P 1.969-~· J'DC&L - ·EDQ.uctet DCBA (Ad.v. K&l'ia llelúp 011-fÚra do liuciaento Juoá) J!aol&tadoa PDIIO • 
Jf&rial!4íü.- Oli~J"t. do J'~ento .r~ Bu®.tlld.oa Jad • ursrn m .uw1ro (J.dv.a). 
~ (Ad.v.r). ~ PliiOCESSO lP 2o112- J:DÇQÇio J'ISCAL - 'btquctea DrD (Ad't'o 
l'PESO x• 2.029 - -~0 J'ISCAL - keq\181\tea DJ'l'li:ll (l.dv. ll&r.l.a llenigna Oliveira do Jla.eoiJDento Juoá) :lxeoutailoa l!IWIL
K&r.l.a ~1111& Oliveira do ia.ill111\o Jlio'> heout.,S.Oa KIL'roll L:(A.!IO RODJIIauJ8 :an'JBCOORT (Ad.v.a ). 
~ liOJ Dia (Adv.a) . 

PBlCJIIIO ... 2.0!)6 -~o J'ISCAii- SDQ.ueatea Dl'l'liR (Adv. PliKX:JSaO l'JI 2oli8 - ,sm:açlo PISCAI. - J::pquentea nmm (Ad.v. 
M&r.l.a ~&Jla Oli-,tra do lfuoiaen10 Jucá) keouW&l AJll DL Jf&ria llenisn& Oliveira d.o lf...,imento Jucá) Bxecu:tlldoa Vllf1 ... 
an.v.A. J1ACUL 001JW1bB (üv.a). CIÓ TOJ'J'OLI (J.dv.a). · · 

~ 11 2.31~. - KDXroÇlo J'ISCA:L - Jlz.e9,uentea IJ;fJ.a (Pzo- Pax;BIO l'JI 2o281 ":' ~ I'ISCAL -·~uenter D'l'lm (Ad.v • 
~zt Jollq\Wâ Ko~ra Boob&) ... ~ liA~ a: cu LTli Maria hüp Oliveira do Ir~ento J\10&) heoutadoa liBIJJTO' 
(J.dv.a ). IIOlDA'l'O Dl l'afSb... {Ad.v.r ). 

Pa.IIO P 2,415- RJiWçlo riaC4L - ED9-uentea Il'l'riJl (.U.v. Pl!OClilliO l'JI '.o443-~ J'.ISCAL- J:xequentet Ill'lSR ~Ad.v: 
M&r.l.a :Benisat Ollmra do Jfuoiaento .ruoá) Zuout&doa )Ll}JO& JlarJ.& :B«àlll& Oli"Ril'lt. do BucWitnto .r~ heoutlldoa BllJIDB' 
&Uí::a] IIACIJL. (Adv., ) • :DO !Wlall n.t. SILVA ( 14v. a } • -

Pa.IIO J'l 2e493 .. BOJJt1ÇlO J'.IISCAL- Eteq~t .. D'lD (üv. PROCiSSO lfl 2.560 ~ ~ J'l3CAL- keQ.ue11ter nro&l (Adv. 
Jl&fta Beüpa Oliveira do ·li~iJDento .ruoá) E:uQutadoa ll.t.Ditll Jlll.ria ~a Ollveize. do lluoilllento .ruoá) Bre~ 4CJ1KJPZ 
~ PinnliO U1Q' (Aclv.a). . - COÚW. .u&.tP.C nfll. C<ll. LTDLo {í.dv.a). 

p~ AJIUIO BIUCIO!WXJI, J'OJWI p~ as D- PliOCJIIaO lfl 16.428-~ 1'0~- keQ.uentea .B&BOO DO ' 
(ÇIIIS ~jQIU)I• .!!Jit~~~itea~~ o euQ.ucte, t~• à oerti- :::; B/.t. ~~;·IZ 81,4..Ur P&luiza L de Alaeid&) Jluoattldoa ! 
dq q:ra. IntU. .. HeJlaol!pa, 04, 15, 16.10.90. Lia Celi .ra lB · ~ fiUID {J.dv.a}. 
n\IOk- Julsa clé Direito". · - PJIOCBilSO J 1 · 22.986 ~ ~- &:uquentea PIJJBBIBO, cCMalciO 
PDBO J'l 1.605 ... BDDJçlo J'.ISCAI, • BuQ.\Milltea mcBA (M:v. E DI'. 'llrlll (Ad.ve Jval4t Kotta de Olini:ra). Buou.tador DJI

a !lllilll& Ol.ifti:ra elo lr...W.ento .ruoá} &Qou.tlld.oa liA.IJI(W liAWIO PDmllll:a) B>IIJJB (J.dv.t ). 
ml 800Zf. ~ (J.dv.a). - P~ lil 2].146- aJJ::OÇIQ·- Jucluentea CUDIC1Im 8/.A.- A-

IPBOOJIIO .. l! 72~ - :IIDJÇio ·~ - Euqueter IliCi1 (Ad.v. ~~BA Jll CUl'l<ll8 lll cdDrro (.Adv. lmldJ' Kotta) ~ 
Mu:la Blllipa Oliftira.do liuoiraento Juoá) ~tadoa paa... .. ODJl'S li&.JiliOGl OQfQALVJI (í.dy.a). 
CIO LCl'.s DaS SAna~ (Ad.v.a ). BCJI PliOCEIIJ8 AliUJD llliiJ.CICtiüOI, J'OJW( PJIOJ'BIII:Jal CJ1 SDJIJ' 

PlllC.SO :11 2.102: ... ~o J'.IBC4L ... K:uquentea llfTIIl (Ad.v. ~ DIBP~CJI! 'llllJ.!•••• o ~'IIIDte aob:re o pzoaaqui: 
. ma Blllipa Olim:ta' do lfNOillento .ruoá) B:uautlld.ot CI.'DAQ aenw deata ~ao. IntiJD ...... KIIOI!P~tor 11, 12.10·90· I.ia Celi I 

10 Dl IILVA LOlll'lO (.Uv. a). De!lp&Obor ·•.T.Dip o eaqucte • hmlok: ... !uisa de Direito". . 
M~, 0~}.10190• Li• Celi hnu.olc- Julaa,de Direito•.. . PliKX:DSO il'• 1.956-~ J"lSCAL- hequente1 IICBl (Ad.v. 
roa p~ .uuJP BILACI~, J'OIWC·PBOJI:Bld 08 a.. Jf&ria llenisna 011.vei:ra do I{&IIOiJD~to .ruoâ) Euou.tlld.oa JUVJ:B
~ JaP.lCli(B a "D::.p o exe qucte. Intim ..... J~Aoçi, , ~IBO ~ Kotmlo (Ad.v.t ). 
OI), lO, 11.10.9(). Lia Celi J'enualc- Juiaa ele Direito". r PÍiooJ:Iao lfl 2e045- m:sçuç1'o .mc.u,- ~uentea Ili'1IJ:R (í.dv. 
:aoc.ao 11 2~259 ... ~o J'IDCAL ... heQ.uentea .·IRII (Üv. Jf&ria llenipt. Oliveira do J'~iaento Juoá} ~ Jü.lln' 

a lllllia- Oliveira do liuoilllento Juoá) he011t.doa IIAIOBL BILJHA Y.A.SCo.troiLOB ~ (-':4!••>• . .. . 
&UIID'l IIOOZt. (Ad.Tel )• PliKX:ISSO Il 2.275 - liiDCIJ;Io' J'ISCAL - hequelltea lN'1'Eil (üv. 

,Dmlll) :11 ,2.509- aJICtJÇio J'IBQAL- JxeqWir!ha ll'lSit (ü •• JC&r.l.a llenipa Oliveira elo B~to .T~) kecutadoa ÜT()J! 

a:d.a BIDi!Da .oum:ra do lfaaoimmto .ruoá) BQC\ltad&a rAZII- Dl ?08TA DUI {üv.a }. 
tnaf.lll l/A (Uv.a )~ · . ~ P~ 11 2.418 - J:IJ!ÇOÇIO liSClL - ~u.mtea llfTD {.ldv 

~:ICIIIQ 1 1 21.968 - JDJqÇio.- Bng,uet.ea DllJD..~~ ~ ~ i::a(~'")ra elo lluoia4!Dto .T~ Jz.eoutadoa mr:~ 
(A4T. x-w. :r.u .... ) Bucu:.~ ·WmDOI .,... · m 7 • • · . ~·· • ~ 

üv<oa • • ~ DI P~ AllllJD ~I~,· J'OBQ' ,~ 08 a 
•. • l • •• ·: .,.., 

:-- . 
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ou.• ~~ a •DL&& !!l Jlallii'eat ..... o 8PQ.U~Dtl .,bre1 

a oertidão 4o ofioi&l. ele j\lat19a. rnu. ...... ~~a.oçá, 09, l5e 
10.90- Lia Celi hauak - JUiaa da Dll'lito•. 

PB:)CISSO P 12.057- mEUgio- IDQ.uet., B. DO BRASIL S/ A 
(Ad.v. 8\ll..tr P&lJII.U. K. de J.l.me14&) hecut. R. DA SILVASIL' 
QQ~~ÇU.UI, ~ liiiOOZl ucno (.&dv.•J• 

PliOOJSIJO 51 2.4.140 - JIDCuolD: Exequenta: CREDICAR S/ A f.Mv,. 
l'nlq Jlotta de Olifti.ra) Zuouteaoa JOIAPBAT GONÇALVES DE 

aBllal ( Adv •• >.• 

lfiOI {.&dv. •u~~e Jo~ Ponha Leite). Jlt.-obo• •, cUtD, 1!1' 
'SrÇla • ••• rato poato, da01'eto a ~ 4o pl'O~ ooaaa,., 
.-táz.J.o, ._aMe do ._ a~2'1to, ooa 'b&ae DO inoleo IV ~ 
ela .:n. 267 do CPO, 81410riW.o o vcoidQ ae n•eoUft8 ou,a. 

ta. • verba honorária a., patl'ODO ua :réua, a.m1 tftolla - lJ' 
·(ql.d.nH por oeto) .,bre o .:Lor 0011~.SO• Por ooaM~a~Dt., 
• 0011 baae JIO &ri.· 52, 1no.1., II a. lei u• 6.649/19, ~ 1 

pzooecle- o pedido pU& deol&r&r 1'eaãb414& a lo~ Z.lll
denoi&l. Hleb1wla et:r:e ae p&riea. ~to o teipe~ 4Ó + , 
oonoedcclo-lhe o pl"MM te 30 cli&e ~ a cle.,CJ\lPA9io, a teor' 

PJIOOJ!BSO Bl 2.4.202- ~uglo.-"'Exequente: CREDICARS/A (Adv a., cliJI)O.to no § 5' 4o a.n. 53, a., all10looado taiPlOII& 1ep1.1 
Bvalq »::Ua di Oliftim) ~tadoa Jad DLS0B TAVARES DO 1, ipul.mete, d-.olazo 1'eeoih414& a.1o01a9io ~ rellld~al ·1 
IWIC:omti'lO (Ad.v.a ). ~. por iuo , o del!l)e~o do ftu., ooooedm!ID o pzuo 1 

PliOOESO x• 19.156 _ JltlLAÇio 18 Bm~ DI B'.&aO.DIIil'f'lO Re de 15 (quinse) cU-.. paia a de.,~io do oonaul~o affu.oo 
!cl"LW.rentea B. DL a. o. (Ad.v. Luci Jlei:r:e das. :l&eoiaeto)Re a teor 4o art. 37 da ~el'ida _lei. 1\110~ o nnoillo aa ~ 
Cl"LWJ.'idD• 11. :1. 11. o. e J. P. B. 111 a. (Ad.v.a ). Dell_paCiboa "1• tu pzooe~a • '9U'b& bDDorizoi& 4o pvticlo, 41F1 patzo110 
eapeoi.ftoagio te pm--. p. r. Jlacçá, Ol.Ol-89• llonildo J..dl 4oa cto:r:ea, qu. &rbibo • l~ .(quina• por 0111to) .obre .o 11_! 

. Caebo - .Tu1Js ele Dil'lito11• lor daeau.&. B'ou.tioQ.u.-M o ~ 4o praao pU& di.,0141119.0• 1 

Po L I. ·aoap~ 2.4.09•90• IJ.a Ó&l.i hWolc - . Juitl& te Direito 
PliOCESO 51 20.205 - CA.IIOIL&I08'1' lll P~'lO - RaQ.\I.Ix.tea 
BDn.ac:.· C41l'l'Olm:J. liAB'U (J.4v. Bd1ul.r4o Oontl'l:ru). Bellu.e%'!1.-
4oa BLliiOO liO lllll., 41ao, DAL S/J. (.&dv. c!,oero liD1'8'1• llo:rd.a-
1o). Deapaob.oa "JJIDUeat ..... u p&riea .Ób:r:e o oál.oulo. IDo
tia ...... Kaoapá, 11.10•90• IJ.a Cel.i h:luolc - .1\&iÀ. da Direi 
to". . -

PJIOOliSISO B'l 20.323 - lDilii'P.ImiA.Ç DI POBU - Réllue~tea J2. 
Io JIIBA!Dl {J.4v. mi Pillhei.J'O da Oliveira) RequeridDa ~ 
B'O BA.U08 DA. SlLVJ." (Ad.v. Leonardo 4& S. Bnnge].iata). De.,..: 
oboa !Dip o J.utor, 1'aoé à oerliclio au_pra. llaoçá, 16.10•90• 
Lia C&l.i J'muolt- 1\d.aa ele Direito". 

PIOOEBSO B• 20•949 - IIBIJI'l'JmiA9IO 111 P08U - RICluerentea '1'0 
lllZU. DI lmi'l'O (Ad.v. céaar J.uauato 8. Pereira) bQ.uui!ID -; 
JA.IB:l !L!IJCAR (Ad.v. Bil.taa Lill& de Oliveira). Dlçaohoa -z... 

' ~a a auto%'& M pl'lten4 ver prooea~No p atentado, 111!1 
oioll&do • .- p.U9io ele tla.9CV91. lDa ouo potd.ti-vo, at~ 
te~ i.a dillpoii19Õea oonUua no art. 808 a.> CPC. DDU•• 
t .... ae parte• q'*to à neoea.tdade da per!oia detemna4; 
DO 11811eaclo:r. J...S.O. O Jll"&80 da 72 Ml'U pai. .... fta. ID.
u. ..... Jlao.p~, 13.10.90. Lia Celi J'anuok - JW.ea de Di1'1! 
to". 

PB:)C.SO tr• 21.583 - EDCO'gio - l:lequetea J'IlWII. (Ad.v • .._ 
TU.ia Lima Ooata Ca.:LI*lti) E:uout.SO• BIDllfJ.I.DO 18 S<XrU 
SILVJ., JWW. ~IJ. DOS UB'TaS LOm • IIL80» lll IOOU DRI ( 
.&dv. a). Dll!l)aOboa "Dlpa ae p&rtea .,bl'l a avali119io. I:nt!_ 
........ Kaoe.p~ . ()9.10.90. loia Cel.i hnuclc - JW.ea de Dil'li to• 

Pli00JIB30 Bl 2l.6lQ - BDCUÇ1'o - ED(luetea J'Dl!l'J.S :1 COJ:LBO 
LTJ». (Ad.v. Ubil.'ajara Valete ~) heou.tadaa IAJII:IRl 0-
I..IVJII[Bl ~ {actv.a ). Deapãoboa "Intilll ... ae a ~ucte & 

incU.o&r leiloebo, o que teito, dec.&Jl .... a.ta P&l'& o 111-
lio, pr&Uoaado-ae aa dilis'noiaa pertinent••• InUm ...... 1 

Jlacçá, 10.10•90• Lia 0&1.1 hnuôlt- JW.Sfo de . Dizeito11 • • 

PBDC:80 :11 21..974 - LOCtiPLJil'Jilll'l'O - llequerentea JS RI -
lBIJK) Dl'O (Ad.v. Jl&rl7 lllvel.ia Coelho) RequerictOa li:IIJmiB'O / 
DlL1IAÇq VlB1AI ~J.dv.r). Dllp&Oboa "~• a 1nioi&Uw.1 

4& parte veoedol:oa Q.UMto a IIDOUÇio da a\0\llbenoia. ApÓ• 1 

tri.Jlta cliae, · azqw..,... ... Intillle-:ae. llaoçâ. 10.10.90 •. i.u1 

Oeli. 1'&\IOit- JüU& 41 Direito"• 

PJKla80 Bl 23.063- IlllDWÇio POR DUaJ JIOB.US- JleQ.ue
:r:entea uoJ/:J -'LliBil'ro BODIOOJB CW'IliiBilll (J.d.v. ll&l'CNa Vin!oi 
ue Oo1ma QI,J:i.ntaa) ~z;icloa alLA8 JIIliKIB) DI .&S81B .n2Jioi 
(.&dv. :S..edi to .&ntooio L..:L ele Jlira) • DIIP&aboa 111 Cont~ 
ria p~ o P1'1P&1'0 4o ~oulo. ~J111Dtia ... ae o apel.&te P.! 
Dt ~o, no plUO de lO 41ae, .,b pela da daaeroio• IDi! 
....... Kao.p~, ()9.10.90. Lia Oeli 1'1111uok: - .J\ú.&& 4e Dil'td. to• 

PBOOJIIIO .P 2).2'J9 - IJIVmS'l'I~ lB PJ.mlilfiDllll O/O jLDJ!:
- - Requerente• :S. G. R. e <XI'1'llC8 (.&dv. Vem-Corre&) R!_ 
qu.r.l@a P. c. DI o. (.&dv.Pedro Pl'ti.,v). Deapaoboa 11J.cu&p. 
~ .. a WoiatJ:va da .utora, po:r trinta diae. lraoiiJI)á, lo.• 
10.90. loia Celi Jomuok: • Juiaa ·a. D1reito11• 

)'BOO.aiO :fi 23• 544 - Dml'&TO - lleCluertD1ea PDIIO llllliO -... 
Silo • aA.u W8IL (Adv. Louri-.1 ~eirqs J.leintara) hQ.u.
Z'i~~D• J'&UCDOO .ro.t.DZ JWI!I.'DI LDtt. e DmfatiBT c.uw. .lj 

PJIOOBO •• 2j.6.7J - DUJIJ.!IDAÇIO lll PJ.'lSIIII]IA..Ia 0/0 AltlDI -
TaS - ~rentea D. c. DL O. (Adv. V~ Co~) bQ.uaridoa ! 
... .,_. 1 •. (.&dv. J.blnõr Pea ~ã.). DIIPaohot •~.J~I pmft8 • 
taOOntzoa deoHnecJaa. · J)eti.):O a u pl'Otu9io • . r:rooeuo • or
~. Bada a 11811.1&1'• Jbeulnh ..... 1nnat1pndD • inv1a~ 1 

ao J)ep~~to da PolÍOia Técmoa, p~ a 1"1&U.1r119i. ua a& 
••• te ~. '91.-a.dD: a 0011-.~ 4oJ 0&ZMte1'18 ..;uooe 
Obtida data p&r& .a oolheita a., ~~&teriaJ., uua-. .. oa ~ 
Do~&> .. Oclllol'IÚ,d& a per!oia, cln:lcJa ..... &ata para ..stiacia. / 
~ O'f.(l6~90• loia Óel.i I'&'*~ Juisa da »1re1w•. · . . 
PB:lCJBIO B'l 2). 761 - ~IJAÇIO lll PJ.~ O/O .war -
a - bQ.ucctea "• Jf. la s. (i.d.v. K&l'ia.-4o loe»no Mato ) 
Req,gui4oa J. J.. llt. a. (.&dv. Joio J.a;ndiJ·hala Dinia). ~ 
aboa "Viatoa, etc. PJ"O.oueo • .oma. ~·a &aDe&Jt. rruet. 
oa pzouaiPO.to• p:rooe..-ta • ae 0011419Õ• 4& .po • ....._., 1!. 
oer.lWldD a taae poaW.latcíria, deola.ro ÁDeadD o feito. n.t1110 
a te&UIIII9io de aMe ~-tol.Úloc». pf].o IILn.a ~>'»• t 

...,. v• que o lPl não diiiJIÕ• a. acoa a. reaJJ.~ pelo .... 
t..,. BLl. J.léa dill.,, detUo a pl'OW. o1"81. J.a pa.riu • a ft-: 

preaenta:lte le&&). da c-tora cift"efto ooaw~ ao lPI, • 4a 
ta a •r f1zada por 1 ... órríiD, pai,. a ooUwita 4o aatulal: 
ReaJ.isada a per!oi ... étioa, deC.~ clata paza IIUIU.ÍDGia de 
1n..t:N;io • ~w.8-etÕ, Cl\lllldD ..fto 1oaa4oa oa hpoiMDtoa 1 

4o Z'W, a. .a. 4& IUplio.&te • 4Ú ~~ I.DÜ~Maoo•· 1 

laoçá, 21..06.90. Jlário a~ da ~l'Oit- Juta de I>iréW . . ·-. ,.: . . 
PliOOliaSO x• 23.899 - DDI'"'a~ro lii.Pasli _ ~- n _ 
liiO RODRIOUJS·DO &fB:ITo IWr'l'O (Ad.v. latcmio Oa'bzoa.l da Cu
tro) R~ridaa JWW. DO aocORBO l)Qi UB'D ( ed:t. J11q Apolo -
DhD de Oliveira) Dll!l)aob.oa 11.J\mt .. .e. J.o cto:r, hoe à oou-..e 
~io. IDttM-•• Kaoepá, 04-10.90; I.ia C&l.i l'llm:ldt - .J'u:1aa • 
de Direi.tQ•. · 

PliOOISSO B'l 23•938 - lllftiJNçlo l8 !'<*~ - RICluaRlt.e J.l'l! 
no .AliDl.t.L OIJDIQBO auma e SOU.TJ. atliiOJ <JtJJSS (J.dv. Jur 1.. 
polonho ele Ol.:tnir&) R~Cll»rido~ zr.ran CC&BO laiBI4 1 ~ 
m IIA8 ORAÇ.t.llii&ZIIIa (.ldv. ~ Kott& de Ol1Tet:ra). ~~ 
oboa a "1.) J. Dia- oa cto1'ea1 faoe à conte~. I. Kac-.4il 
17•09•90• 2) J. IIPeoUJ.~• u ~ 1UU p1'0-., ~ 
1'eOIIl4o aeu ob3e11o. rnu. ...... Jlaoç1, 04-10.90- Lia C.U ,._ 
nvdt- Juiaa de Dil'liw", · · 

PIOCIIIO :1• 24.Cl64- DmUOIAL l8 Jl.DII'J.'QS-~- .r. 
DL o. ~. (Ad.v: Vem Cozna • Li;.. OoM•) ~. J. J. da 

J'. (J.d.v. Kl.oUIIOil J.. 4& 8. ~'fOra) Delp&Oboa •»ip a -..toa , 
taoe à ooute~. ~ 15-10.90. Lia c.u Ji.ldt - JQiaa, 
da Dll'td. to~ • 

PBOCIIISO •• 2.4.1 .. - JatJ.ro - twlu.retee IILZl r.ow.om a 
JIIW. (Adv. C{~ llozpa JIÓz4&1o) ~- JCBt JWW. I 

JAKCB Cata e JUi:l. IJIJDJ. :DC&. Mim:le CD'l!L (J.4v.a ). ~ 
•• " KIIIUen ..... a ailc)a eo'bre a ~- 6t otioiAal 4e 
Juat19a. rnu... ... •~á, 05.10.90. loia O.U hDUIIc - .Tal 
.. de Dil'lito11• • -

PIIXZBO P 24.128 - JIJSCA. ~..aro l8 JmiQID - JteQ:ue -

x.te• L •••• e L ~ .... a.(~ Ouil.he.1na IAMll.,...... 
l:ea) leCluart4o• L T_. Dl I. 4 L B. ~r lll :B. (.&dv.a) ~ 
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aboa • IDU.-• o• l'lllUUWltee, pe..,alaenie para 'ri:r. ' 
iç1:11d.ooar o fld.to • Q.\IUWlta • oito (48) ho:ru. pena de 

· uU~. )(~ 10.10.90. Lia Celi J'110uolc - Juiza a. Di~i 
tot1. 4 

Pa:ICIIIO Jrl 2,4.1)4- CAtl'rJUll IUCJOJW». - bcluelWltea JoiD ' 
.u.m mar.t.w Dl'O (Uv. Otir lluoS...to JCaoêdo) iequericl.o 
II:DII.D unas ~ (J.dv •• ) Delp&Oboa " Dip o mtor Q.UID

to 110 llllll iDten .. DO pzouecu;!.aento 4o feito. llaoepá, 09 • 
10.9<). l.ia Celi PIDUàt- Juiza de Direito". 

Pa:ICBO Jrl 2.4-227 - BJSCl K jpiiBIISIO- iequelWliea C8'UIJIO 
~ QA.LIBO (J.dv. Joio Aamoo Jl. Dinis • B&iaa.lndo Queizo 
p) Jlellueridoa JWC& BA.ImlÍio 000'1'IIllO ~ (adTol) De~ 
paoboa • IDt~• o mtor pua cl&r ca..priaento 110 detemin;! 
elo DO delp&Obo de tl .. 09, m'b pm& de iDdeferiaínto da iDJ.
a1alo Pzuo 48 ho:ru. JCaoapá, Q4.10o90o Lia Celi Pmuolc - .T.!! 
1M de Direi to". 
101 r.-:.-. AliUJD JIJUCIQWIC8, fowa PJIOIDIIlal OB SliXJJD 
• ~.ACI!Cih "Jllnife•t•: .. a auto~, cliso, Jwlt ..... •ui 
f•.t..• a auto~ taoe a oont,~. Inu. .... l&aoçá, 10, 
11.10.90. Lia Celi hiNCIIt - JW.u. de Direi to". · 
pii)CaiO Jrl 2).686 - IniBTia&.çl'o lE PA'1'pl'IID&l8 C/C .U.lDt
!'011 - bquerentea L c. lB B. (J.dv. V•~ Correa) B8Clueri4o 1 

• Jr. Dl a: B. r. • <XJmCII (J.dv. Hilll& Lia& de Olivii:ra). 

~ Jrl 2).880- a::<waw:rqro m PA'l'.IBlliJ»JE- BeQ.ue

lWlttl z. a. •· •· (.&.clT. Ouilheme lluto• • Carlo• To:dt de O 
lhura)o Jl81l\Ml'i4DI Âo Oo S. (J.dvo biJ.dD Ãl'hl Cone&)o -

IOC.ao P 2,4.018 - IJUmaAÇio lB PATIIIIII'IWI: C/C .u..DIIIJ
'1'01 - bllldWltea L • L •• Dl L. (J.dv. C!oezo llorge• llord&lo) 
IICllaeridoa L DCII a. •· (J.dv. lliiOOel ele Je-... hrrei~ BrJ. ~) 

O pretentt ~ente •m atUado • 
1.-,r u oolt\al • pulal.iosdo na toma da lld.. • ~ 

do nett& oidade 41 Kao~~pá, 1101 vinte • dois dia• .ae• ele o; 
tul»zo dD aDO de hlll 1111 DO'ft0en1io8 I 110-.wlt&. .latoni& ci,; 
ilw. JloDten'l'li:O, au:dliar jud.ioiiÚ:io, tilo 

K!NNEDY -------· 
Doc~ntot referentes á escrituração da e.presa Clnte~ 

Eennedy eo.ércio Ltda, e•tabelecida â Rua cândido Mendes, 
990 rxx:./KB n9 10.228.674/0001-00 e CAD IatS n9 03.003994.6, 
que for- deetruidos pelo fogo, j)Or ocasião do incindio 
ocorrido na sede da loja noa andarea auperiorea. 

- t.ivro reiiatro de entradas de mercAdorias n9 001 coa
teodo eacrituração do período de 07/86 ã 06/90. 

- Livro registro de said.aa de mercadorias:n9 001 con -
tendo eacrituração do periodo de 07/86 à 10/88 . 

- ·legiatro de Inventário n9 001 contendo escrituração 
dos per{odoa de 1986; 19~7, 1988 e 1.990. 

- Cviaa de apuração de ICMS período
1
de 06/86 ã .t 2/89. 

- RelaçÃo de aaídaa de Mrcadoriaa pe~iodo de 06/86 ã 
12/89 

- DCTP PER10DO DE 1987 â 1,989. 

·- DARPS relativo a recolbi.ento de PIS, Finaocial, li-
Fonte e IRPJ referente período 1986 ~1989. 

- DAR de recolbi.ento do ISOK período de 1986 ã 1917. 

- Contribuição Social referente ã 1989. 

- Blocoa de Motaa Fiscaia de Saiaas de Mercadorias .uta 
doa refexente período de 06/86, 09/90 Séries B-1, ·D-1, c-T 
11 Paataa coa deape•aa relativaa ao periodo de 1986 ã 1989. 

- noc-ntol de TIC~lhi.ento de FGTS, IAPJtS e OOJn'll -
ByicJô SDIIIW.. 

" - ·-.,.. r:· .. ~·~~ 
, • .,_ 4-- .. L':.~ 

- Pasta contendo duplicatas quitadas de fornecedorea 
relativo ao período de 1986 ã 1989. 

- Retação de empregados FGTS. 

- Folhas .de pagamento, resc~aoes de funcionários ref • 
período de 1986 ã 1989 • 

- Blocos de lotas Fiacais de saídaa de mercadorias a 
serem usados Sériea B-1, referente n9 008751 i 012000 e 
.sé~e D-1 referente n9 005251 ã 006500. 

CENTER KEHN!DY COH!RCIO Ltda 

OBS: O incêndio ocorreu dia 18/10/90 

CARTORIO "ELOY NUNES" 
REGISTRO DE IHOVilS 

1 f CIRCUNSCRicAo 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

Faço aaber que usando d.a atribuição que me é ff,culta
da pelo artigo 19 da Lei n9 6.766, de 19 de dezembro de 
1.979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano,foi 
apresentado por BBTRAL- BENTO COltST'l!.JJç0ES B OO!ftRCIO LTDA., 
empresa comercial, inserira DP rx;c.(J{F) sob o n9. 05.999.263/ 
0001-70, com sede nesta ci dade ã Av . Presidente Vargas,n9 
1429, Bairro Central, neste ato rep~esentada por seu só
cio-gerente Sr . Júlio Maria Pinto Pereira, brasileiro,ca
aado, empresário, residente e doaiciliado neata cidade â 
Av. Ernestino Borges, n9 1192, portador do CIC(KF) n9 
038.481.592-87 e da Carteira de Identidade n9 31.767-AP., 
para efeito de registro e arquivamento do projeto de LO
TBAH!NTO da área urbana, situada nesta cidade, no bairro 
do Pacoval, medindo 855,00mts de frente por 312.00mts de 
fundos, coa os limites e confrontaçÕea seguintes ~ Pela 
frente coa a via de aceas9 do Pacoval e áreaa devolutaa; 
pelo lado direito com área de terra devoluta; pelo lado 
eequerdo coa a Resaaca do Pacoval e paloa fundos com a 
Reaaaca do Pacoval, cuja documentação ae encontra ea Or
dem. 

Quem ae julgar prejudicado, deverá dentro de quinze 
(15) dias, contados da data da terceira publicação do pre
eente edital, reclamar por escrito e perante mim, para 01 
devidoa fina de direito, 

. .. ~ ... -

Macapá-Ap, 22 de outubro de 1990. 

lel. lnRO JESlJS A1W1111A IMIIS 
Oficial 

,Jo ~r.· • - •• 
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11 :- fl'lWI --~\S A SCIIJl.l OSSUV.HIAS OUNITO AO OtSTIHO ~ 1116-

Vf.IS I'OITOICtlfTts OU QUC YltAIM A l'tRTtH!CtR ~ f ,ÀJtl, , 
OU !.Ão OOAÇÕCS ot UÓIEIS t UTtNSJLIOS PERTQ!CtNTtS A ENTIDHlt, 

N :-~ 0$ UQJISds 0t -$ riiÓI'RIAS OtCISÕts; 

o 1- INTtRPAtTAR tSTt ESTATUTO t DtuAIS I.CIS Dll f.A,HI , 

MT. 18 A Asstl.aéiA Qov.L stAA flllUIDIDA 1'011 Stu AltSIDtNTIÍ t NOS SEUS lloiPtDIIIQi • • UI(!; -csoots ,ARA u-tos OU rALTAS, l'tLO StCAtTAIII Do QUE OOINI!lAAA ~J....i 
CAtTAIIIAII OS TRAIIAltm• - , .... 

PAAÃGIW'o Ou1co :- MtNTt <OI'IItsiOCNTt E o StCACTMJ O DA Asso.oe1.fl A GtliÂI., o\1 
su;u!IÁ A AltSIDtiCIA O UAIS IOOkJ DOI" ~SUIT~ QUE OOINIO,A 

M 11i1 DOS RtPACS - KCIItl~IAII OS ~~ CClft 
SCR\INI/00 TODOS OS C YOTO, CAIItNOO AINDA, A 

QUOI tSTIYEII MCSIDI- A A O OI UI TO AO VOTO ot 

~IDADto • 

MT. 19 /l.t ~Õts DA ./l.ssDIIII.fiA Gt:fl.oL scAAo TCMHI~ I'(LA IIIAIORJ.A DOS 11Õe

MDQCIU0 •CMOíDO AO IUI<ÔIIIO OtCIDII ONTp ~·r-~ ~';Q DOI lll-

...:noo~. • • I • r • ..... ' 

§,t - ~IIÁ U1A TCIU:MioCI- ol :lO -'IRINT~ IIII.,.OS - A r 

• 
,_10 

NtcessMIO, A INSTALAÇÃo DA ~IA ODIAI., ...,.S. DTE I'IIAZO,• CCII ~ 
QUER IÚa:Ro Ot I'RtstNTts IIIST~ -'Asaolat.ftA, 0 • QUH.M ~ ICCQ 

SARIO f DA. utTHIE MAIS I ( UI ) DOI "~1-· • 

;, -tu $C TRATNI/00 Ot REUNIÃo - AI'ROIN;Ão DAS CCII<M t AtLArc!Rtos DA 01-

ltTOAIA1 ASSIM c;:àto 'AliA A o...tiÇÃo DOI -Utl DA E!IT1~, O ~ ~ 
WÍNIUO StM Dt 1/3 ( DOIS TtliÇOS ) • 

DOI rtLI~ t ot-l/4 -TMS Q!JAIITOS - PARA A OISSCII..\lliÃo DA f.A.HI, 

f 31 -A VOTAÇÃo,,- 0<015-·TO NO ~O NiltRI~ stAA SIM.PAt 1'011 UCAVT( -

Nl O SCCII.CTD, 

§ 41 - .._, DI CASO DE 0111,_, ÚNICA, A tLI:IÇÃo stAA POR ACUUAÇÃo. 

§SI- A Nillo010AOt DOS ODNCORAtNTU À AIESIOÊHciA DA;, ~., COI!IfA-St <:uA/C)O ... 
HOINtll OCORRIOO UI DI,_Tt NOS liOTOS, E CONSIOtRA-SE t;p O CNCIIOATO"'' 
MAIS IOOSO, . ITO. 

s t ç A o 111 

ART. 4!0 0 TRIIWW. DE .JusTIÇA 0ui'OIITIYA DA fto~Ão ~PAtNSt DE fWotaei.(T..Q.) 

COI .J\JIISDIÇÃo DI TODO O EsrAOO, Sl:ltÁ COIISTITU(oo 0t 7 -5(1!.- AUDITORES 

tFtTIYOS t S ..CitO)- SU8STITUTOS0 ESC:OLHIDOS tNTAt OS 8AASILEIROS Ot At.

AL tXI'RtssAO YOAAI. E DESPORTIVA, ELEITOS PQ.A ~SOIIILtiA GtAAL, CQ.I 1WC1A 
10 0C 3 ~11tS.. MOS, E TtltÁ AllllA UI 5tCAtTÁRIO C Uo1 Aloc:uAAooa ~~~ 
l'tLO AltSiiltNTt DA ÚITIDHlt t TtAA COAPETÊNciA1 ..NRIIOIÇÃo t rUNCICNA -

III:NTD REOULAOOS 1'011 LtGISLAÇAO t51'tCÍrtCA1 Dt H.cJ1ro ftotAAL. 

·f 11 - 0 TRtaUIIAL' ot .JusTIÇA 0tsPOATIVA0 NO LIUITt DA ..NRISOIÇMl TERRITORIAL DA 

ftDEAAÇÃo, TÔI CCIIPtTÔOC:IA, DIISEIIYAOA A OISPOSiçiO tSI'tCIAL, PARA I'ROCEM 

SAII t ..uLDAA AS IWAAÇW DISCII'I.JHARts I'RATICHIA$ 1'011 l'f:SSQii,S rÍSICAS CU 

..uRJDICAS OllltTA OU INOIIItT!IMtNTC SUIIOAOINHIAS OU YINC:Ul.ADAS ~ CowtotAA

çÃo OU A StAYIÇO DE Q.IAI..QUtll ÚITibAct t. PARA I'ROCtsSAII t ..uLDAA OS LI T( -

OI OS tNTRE ASSOCIAÇÕts t ATLtTAS, tNTRr: ÚITIDHltS DIIIIOtNTU E ATLCTAS , 

tNTRE ASSOCII<ÇÕES, tNTAt tNTIDACts DIRIOtHTts C tNTAt~TAS t ASSOCIN;ÕtS, 

s E ç A o IV -

!!2~~ 

ART. 31 0 CCIIistLHo fiSCAL DA fto~Ão li!!APADISt Ot !WDtect. stAA CQ.IPOSTO Dt 3 
• _ll(s.. IIOIIROS tFCTIYOS t )..Tf(S.. SUI'IXIITtso tltiTOS l'tLA ÀSStuiiLtiA Gl-

11AL t CCII UANOATD Dt 3-"Jlts- ÀNos1 M rOAYA DtsTt EsTATUTO. 

ART. 22 0 CcNstLHO flsc:Al, IMSTITU(oo. ÇOII A rtNALIDHIC OC ACCIA- A OUTÃo 'J. 
111\NCtiRA DA f,A,Ha,, LOCIO ~.A SUA POSSE, tLtOW O Stu AltDIDCNTt e s6 
rUNCIONAIIÁ CCII A PACICN~iA Ot TODOS OS StUS &IOoiiROS tFtTIYOSo 

Nt. rALTA CU IIIPtoi.IIOITO Dt W DOS Ml)l81101 TITI.LAIICS stAA ~ l'tLO ' 

AltSIDtHTE 00 CoNsELHO fiSCAL Uo1 DOS SUf\DITts. 

§ 211- Co4PtTt AO CoNsELHO ;ISCAI..o M/J.t DC OU1RAS ATAI8UIÇÔtSI 

A 1- EX/IM; HAR UtNSAU!UITC Cl L I YAOS o OOCIAIOITOS t l~tTtS I 
I 1- ArftutNTAII À AsSGI8ÚIA GtAAL O stU PAIIj:CtR SOOAt O ReLATÓRIO C cett

TAS DA DIRCTCIIIIA ANUALUCIITtl 

C 1- OPINAR QRC A CONCESsÃo Dt CI\ÉDITO ADICIONAIS AO OAÇIIMCIIT01 UI'IOO.tN 

VISTA OS RtcUISOS DE CCJ.li'DISAÇÃQ; 

o :- DAR I'AIItctll 508At o PAQitro oc cnç~o; 

C 1--f"ISCALIZAR O CUoii'RiirtNTO 0115 OtLIOIRAÇÕCS DO QO t I'RATI-; . , 
CAII Cl ATOS QUE LHC rOAIM ATRIIUICOS; 

r 1- DDQICI AR ~ ÀSSQ!IILÔ A GlAAL OS tiiROS ADio! I Nl S TRA TI YOS .,.,.,.,.....,KJO 
LAÇMl DA ltl CU De EsTATUT00 SUGtAINOO AS MEDIDAS A StiiQI ASI~ 

O 1- Sci.ICITAII A ~ÃQ DA AsSOoiiiLÔA GlAAL Cli.W.OO DCOIIIIER ~YO\ 
Yt CU UROtNTt. 1 "'.I)J1 

§ 31 - 0 iiJiiiD rtSCAI.. Rtlltiii-S&Â OROIIWIIAWOITC U1A vtZ POR W to tXTAA'or.oll"'• 

111~ TODAS \a VEZES QUE 'St rtZEROI NCCasÁRIOo A CIIITÚUO Ot Stu Alt

SfDtNTto Dll Assoi!LttA CitJIAL1 DO AltSIDOITC DA (NTIDHlt OU DA UAIORI" OC 

Stus UDIIIROS, 

§ •o -NÃo -CitÁ SOl -JIO 00 Cottstu10 fiSCAL ASC[H)tNTt, ' DtsetllOtNTC, CÔIUúGt, 

l~a~Ão, TIO, 508111111100 SOCAO, ~ST00 Clltooll 0 0EYQ)OR1 SÓCIO DJ riR.II\ c;Q 

MCIICIAL, I~TtGJWCit DA DIRtTOAIA DE fi LIAOAo PATRMl0 D.II'RtOAOO Dt Ql& -

QUER DOI _... DA OlltTORIA DA ftotRAÇÃo. 

~RT, 23 5t O c5RoÃo fi~, CIENTE OC IRRCOULARIDHlts CU CAIIoiU PRATICAOOC 1'tLA 0 

UTOIIIA .M -•AA ~ AsSDIILÊIA GtAAL AS lltDIDAS ~ccssÁIU .. s - A ' 

ANIAÇMl t NUÇÃo ~ CULIWIOS,T-SW SQ.JDAAI-Hrt RESJ'ONSÁYtL. 

~ A FALTA SOl CAUSA .IIISTif"ICHIA A TMS lltUIIIÕta CONStCUTIYAS IMPLICAAÁ NO 

DtsLIOIIIIItNTO .wTCIIÁTICO DA ~UNÇÃo DE. QUAI..QUtll DOS -CI· OO CorAEUIO ft 
~ 

CAL.. 

llll !A.UJ..R.l!~.LA· 

•/I.Rf, 25 A AluloiNCIA f CQI-TA 0t UI AftSIDtNTE C UI Vlct-f'lttiiOtNTEo tLtiTOIIS 

~ - LÁ~~~~ OrMI,, • r- 001t Eluwro c 56 .I'CIOERÃo ao -~ -
OCI UM ÚIIICA wz, 



...... 05·11~ DIAIIIO OACIAL ,. .. 11 

A 1- cu...t111 [ rAZtR CUII'RIR tSTt: EsTATUTO t ODIAIS WS .U.StSSORAISo tl!t 
CUTAR AS ~ÕCS 1'116frRIAS [AS DOS l'a)[llts OA rmwçÃo: 

I 1- CaMx:AII t I'RtsiOIR AS R~tÕCS DA DtRtTORIA t Dt CUTROS ÓRGÃos OA 

rNta, NA rOIIIA DtsTt ÚTAT\1!'00 COI DIREITO A YOTD, INCI.USivt: O Ct 

' QUALIOADt'l • • 
C 1- Rti'RUOITAR A r.-- DI J\11 ZO CU rOAA DEU, OUTOROAR I'ROCIJRAÇAO, Cl(t -

Dt:HCIAR Rti'RtSEHTAHftS E DtSTITU(-1.05 ClUAhOO NCCtSsÁRIOI 

O 1- lbltAR, IOIITIR, LICOICIAR, """'"• DDIITIR DIRETORES t ODIAIS r~l.ll 
NAAIOS OA r.--, lXIOihOO riANÇA DAQUO.ts OJt UTCJI'U QIRIOADOS AI'Rf,l 

TÁ-Lt. PUA NATUREZA DE SUAS ri.Nj~Sf ~ 
t I- ÀUIIWI, I'RIVATIV.MitHTt1 AS CORRtsPOIOÔic:IAS DA , CUAICIO• DIRI!I• 

DAS AOS l'a)[Rl$ E ÓROAos DE HIERAII®IA SUP!JUOR, D ~ COII'tTIH

CIA AOS St:CRtTÁRIOS PARA SlliSCRtvtR OJAISCUtR OUTROS PA .. 

, :- Ass•- COI o TESOUReiRO a~c<us c Qlo\ISOJtR cuTROS PA..t..,'~~:~~my; 
to Ql ~OITO QU( OIIIQ.V.M! Rtsi'QfiSAIIIUDADts .IURÍD ICAS C!,l;(.l!t-WCU 
~~ . ~~~~ 

O I• RLeRICAR OS UVROS DA FH!o, t C01 O, ScCI!tTÁRIO OS DI PLOoiAS \ln(TULOS 

CO'tAIDOSI 

H I• DCTtRIIIHAR A txi'CDIÇÃo DC CIRCIURES1 1\VISOS t Co.tUNICADOS ()'ICIAIS1 

coa INSTIIUÇÕCS [ BAIXAA' PORTARIAS! 

1- CclHc~tR CU lltCAR LICEHÇA AOS riLIADOS PARA l'fla~RDI Ql DISPUTARDI 

coaPCTIÇÕtS IICOICNAISo INTtl!HACICNAIS, JNTtiUINICIP/.151 1/ITERESTADU

AIS, Dt ACOAIO coa A UOISlN,iÃo Ool VIOORI 

oJ I..C0..CilltR1 III:OAR CU CASSAR D lltOISTRD CU IHSCIIIÇÕCS Dt ATLETAS, RUI\t 

SOITAHTES, TREINADORES, ~!:.,IIISTAS Ql ATCHDDITU t DC'.II\IS AUlliLIAACS 

IHSCIIITOa NA rNia, RESSALVADA t alStliVADA 11 COJI'CTUICI A DO TRI:IU~Dt 
.AJ&TIÇA i>tsPQtTIVAô 

I. 1- DtsiONAR OS IIDeAOS DAS OEI.CGAÇÕCS Rti'RtstHTATIVAS 011 F/4tl; 

11 1- AsSINAR coa OS ODIAIS Ot~CTORES /IS ATAS 0115 REIJIUÕCS 011 JtRETORIA , 

AS$ 111 COAO OS c;Q.IUfll CÃDOS or I C I 111 S ô 

N 1- APRESENTAR À AsSDIOLÉIA GERAL1 NRJI\WtllTt 1U1 fPOCA PnÓPil iA O Rti.AT6-

RIO t PRtSTAÇÃo Dt CONTAS DI\ 0~-AETORIIII 
O l-AIA TI C/IR OS /I TOS N(CtSSÁRIOS 110 01].1 DtSDIP8t+IO Dll ~11 SSAO WC Ult • FOI 

• CONriADA1 R,tCORRENlO A TÉCtUCOS1 PERITOS t 1\SStsSOfltS OJ/IIQO 11~ CIR 

CCHSTNICIAS tlii~IROA. 

~RT. 'ZJ 0 Vlct-l'lltsiDOITt f O -STITUTO UG/11. DO flltstDENTt1 I'Q)OC)O TEII fi.NjÕCS 

UPt:cfrtCAS DtTDIJINAOAS PELO f'lltsiDtiiTt:o 

- s [ 'f A I VI 

- Da 2.1.!!!.25.!..a 

ART. 31 A 0tRtTORI~1 l'a)tR COJPLOoiOITAR 011 SUPtRIOfl /IDUINISTRAÇÃo Ool RtOIUI: ~ 
0111001 COII'Õt•St DO f'lltSIDtNTt1 VtCt -AitSIDCNrt t DCJ/111 UO.OROS tsC!lUII• 

DOS [ NO.ItADOS PELO f'llt:SIDEHtt, QUC TCJIÃO OS CARGOS Dt Dt RETOfl St:CRtTAAIO, 

DtlltTOR TtsOURliRO, DIRETOR TÍCtltCO, DIRtTOfl U[ IÃ' ICIMS, DIRClOR Ot PA

TRI~I 0 1 Ot RtTOR DE F\JaLt CIDADE t OUTROS ( Dt ACOROO caJ 115 PCCULIMID/I.o 

Ots DE CADA l'a)tR 011 FtoÉRAçÃo ) , 

MT. 49 SAI.vo AUTORIZAÇÃO lXPRtsSA ~ C.U.O., SÓ PQOWO StR NO.IU.OOS DtRtTOflESUI 

IRASIL[IRDS NATOS E NATUIW. I~, 

ART. X: A DIRtTORIA RCUNIA~st-Á ORDINIIAIANtNTt lAIA V~ 
IIEHTt: QUANDO CONOCKJA PELO f'lltsiOEHTt: ~ PELA 1.111 

ART. 31 Uos lliPillllltHTOS Ql fALTA 005 tiô.IOROS D/1 DtACTCRIA, 

OUINT[ ORDOol Dt IUISTITUIÇAOI 

A I• 0 f'lltsiOENTC acM IUIST I TU(~ PELO VICt-AitstOEHTCI 

I l• 0 Vlct-AitSIDENTt PELO DI~ETCR St:CRtTÁRIO; 

c 1- o DtlltfOR SCI:IItTÁRto PeLO DIRtTCÀ téCNtco; 

O I• 0 Dt ~tTOR TfCNICO PELO DtRCTOR TtsOURtiROI 

t I• 0 bUETOR TtsOURttRD 1'011 W OUTRo JIRtTOR lt.OICADO PCLO f'lltsiDtNTt. 
•t., . 
§ 11 • ~ StRÁ COHellliOA LICEH".-'1 A WIIS Dt 2...001$.. Dt'\tTORts SIIJULTN.tu.:olTt , 

Ntll A l.lct:HÇA IA.TAAH.sSARj. Ot 00 - SE:i!OITA - DIAS. 

§ 211 - Nos CASOS DC.IWÚICIAS DO f'lltsiOENTt CU VtCt-AiuiDDITt1 Ql Ot -OS, AS

SUIIAA A f'lltstDÊHciA O DIRETOR QU( ESTIVER N11 ORDCJ DAS SUISTITUiçÕts 11~ 
OICADA ...,T[ ESTATUTO, OtvDIDO COMIOCAR A Ass~Ét~ Gtii/IL MRA Q.trÇÃo, 

NO PRAZO Ot 3)- '11UIITA - DIAS, CittDCCIDO t UTII'IA.IoDO NaTC EsTATUTO M

TIOO IS, • 

§ 311 -A rALTA A 3 .ll(s - REIJIIIÕU StOUIDAS, SGI UOTII/00 .JUSTifiCADOS, IUPLIC/1-

11.( NA PCADA AUTCJIÁTICA DO t.w()/ITO Dt DIRETOR. 

JIT, 32- CoiPCTt A OtRtTORIA I• 

A 1- CcuiOilAR C01 O Pl:ttSIDEHTt Nll AII.IIIIISTRAÇAo 0/1 fNio , N/1 fiSCALIZAÇÃo 

DAS l.liS t DOS ATOS QU( RtDI.'JI.I O IUICIOIWJDITO DAS RtsPCCTIV/15 'A TI• 

VIOADD t NA PRtstRVAÇAo DOS PRI'óCÍ,.OS DA IWOWQIIIA OITIIt F'_,. t 
seus ,L,_; 

I I• 0tc10111 aa ....-ros Ot- CDII'CTÔICIA tOS QU( U4CS fORDI S\IILitTIDOS 

PQ.O AlcJIDOITtl 

C I• lblci.OGAR; -AR CU RATifiCAR OS ATOS DOS. D[PAAT.MIDCTOS t OOoiAI S c8 
eMra DA r-- Ql SUSP.tiCifJI-Utt A UCCU';Aoô 

D 1- Catc:Cill UCDIÇA A QML.Q\1:11 IX SEUS ICIDROS 1111 rCRIII DtsT[ EsTATUTO; 

t 1- NllcciAR aa IM.ANCET(&ICIISAIS 011 RtctiTA t DUPCSAS, QIStRIIIIDAi AS 
rcRw.tOIIIKS UCIAI s: 

r I• CclHclllEJI Ql 11tGAR fiLIAÇÃo, DWILIAR Ql SUSI'tND(II riLIAD05 OUOISDA-

,.,_~ DA Assoai! A Gvw.; 
O :- APfiltNAR Ql pW, OS ESTATUTOS DAS rtLIAD.\Sl 

H :- INTtRI/IA til LIGAS CU Asso." IAÇÕCS1 GQNrOALII: O DISPOSTO IICSTt EsTATUTO; 

1 1- DAR CCIIittECIIIEHTO M T..O cu À Asso.&l&.fiA ~. st rOR o ~ ot •.~ 
CIIA.ARICIADES Ql fALTAS I'IIATICADAS POR fiLIIIDA!It ATUTAS CU I'O.AS PEs

SOAS LIOADAS DIRtT~S.CU ,INDIRtT.-.tEHTl À Fltiu; NA rOIIIA D~ LtGISlN,jÃo 

[11 VIGOR; 

.J 1-AoouiRIR, cdtPRAR1 AtCtDtR DI ~s, vt:ND~DCWI OU CIRAvt"OS 
ICNS l~tiS DA f'Nia, ~I~Tl AUTORIZAÇÃo 0A . iiA GtRAl.) 

L :- CoNclllEit Ql NEGAR A TRANVtRiHctA ot ATUTAS. Dt WA JfliÂo PIIAA 

ÕUrRA1 Qtfl)tCIOA AS UIS DKCI~IS QUE AtDDI A loiATIÍII IAi I •'..o ; 
11' :- APRovAR t APRESENTAR A AssoeLflA GERAL O ~OCAAIO ~~A f ... lll, 

APIWNAR AS TltiiEI.AS DOS CN.tl'CONATOS Ql CQIPCT1ÇÕtS t ~;~ 
tlCtc:uçÃo. 

ART, 330 St:l:lltTÁRIO f AtsPCJGÂVO. POR fCilAS AS AfiVIOADts OA Stl:lltTARIAt INDic:.>ti 

DO M f'lltstiltNTt Ga -CS DAS PESSOAS QUC PQ)CJIÃo r~tOHAR COlO SEUS -
lU LI ARES. 

ART • 34 Ao TtsOURttAO coaPCTt A txtCUÇÃo Dt TODOS llS AS~UIITOS RELACIONADOS co~ . A 

TESOURARIA, ASSINANDO COA O f'lltSI~t.NTt OS OltQUCS 1 ORDCNS Ot PI\!WlDITOS t 

OUTRos PAJ>lrs fiNAHCtl- NA FCIAIOA OESTt f&TATUTO, 

.ART • 3S 0 DIRdOII TÉCNICO t O RUI'O~VEL PELO seu DtRARTN.IENTO t ToÁ TANTOS -

lliLIARts QIAHTQS SC.IN.t III:COSÁRIDS1 NQ.!CADIII PELO ""'SI~tNTt1 IICDIANT[ Ul 
DICAÇÕCS. 

ART. 350 DIRtTOII OE f').TRI&i~Nio É RU-.óvn. POR TODOS OS 8CNS DA rNtt t PeLO 

SEU Dti'AIITNoltHTO, ASSIM CO.IO aa ARQIIVOS DA ÚITIJAOt I 

.ART. 370s DIRETORES Ot F\JaLICICIADt1 stAAo RUI'OIS.lVttS PELOS SEUS Cltl't\IITH.IOfTOS 

,tttsPECTIVOS t T.MIOÓI Cltl 

A :- ~tR E O I R I OI R A PRDPAOAt.Ofl 1 O 1 YULDAR AÇAtl t 111A.011R 1 ZA:jM DO H.\11 
DtiiOL DI TCIIO O ESTADO DO I'W.PÁ l NP DMstLI 

t 1- f'IICIMlVE:R Noii'LAS INrORIAAÇÕts A I MPIIEN~A tiCRitA, fALADA t TCLCVISIIDA, 

NO TOCAHft A I'RDPAOAt.OA Dt COIAPtTIÇÕC11 ClRTNAts, PARTIDAS, DEN CCUO 

DOS ltESUI.TAD05 DOS Ylst.IOS, SENDO ARQUIVIIDOS ~ DEVIDOS RtSUI.TIIDOS; 

C l• TEJI SUA 0UAR0A TODOS OS RtsUI.TADOS DAS COiiocrtçÕO RQl.IZAOAS IOQ.A r.--. 
ART • 38 Os ~ liA DI RCTORIA til~ Atsi'QC)CII PCSSOOIUIOITt l'ti.AS CBIIII!AÇÕCS cal -

TRA(OAS [11 IQI[ Qf, ro~H., .... PAATICA llmi.L.AI O[ SI\ otsTAo, NAS ASUI( es
SA Rts~ILIOADt PELOS PRtJU(zos QUC ~ 1:11 lllfrT\.0[ O[ INrliAÇÕa 

Ql VIGLAÇOES DAS UIS t DDTC ÚTATUTO, CWA I'RUI:IIIçÁo SÓ oc:ORIII:JUÍ AJIÓ! 
2- DOIS - AHOS OA APROVAÇÃo Dt IIU" CONTAS, fOQ.A AssD.IIIÚIA <lcJIAL, 

I 
C A P I u I. o 11 

Do !:!!!~.!..~~!~!~.!~ 

.f>AT. ~ A ~);O /lf.'N'Pf]Ei( IX IW«.BCC.. "LI'ICIONAAA1 POR TOJI'O INDCTv.Jtr4oo 

E Ntlt!Utl DE SEUS "LIAD05 SW IOLIOÁAIO ~ SIIISIDIARifutNTt ll81i'OIISÁVO. 

POR SUAS QIRIOAÇÕCS "NAHCtiRAS t DOPORfiVAS, ASSIII C(UO A r~ t4Ão1 ( 

1\tsi'ONSÁVCL PCI.AS liORIO,O,ÇÕ(S SOCIAIS1 Otsi'OIITIV ÔIIWlCtiRAS Dt S~ • 
fiLIADOS. •. 

ART, 40 A rmt~~t.ç~ llwAttiSt Ot IWcltaDII scr:Á, 
DtRAÇÃo llAAs I UI RA ot IWcllliOL • 

' T I T U L O 111 

~ CoNDI~ ~ fiLJI~ 

AAT. •1 A fmt~~t.çÃo liiiAPAtNSt Ot IWcltaOL AOIJITIAA W IÚ!~ 
t AssoctAÇÕCS, t:WA fi LI/IÇAo StAA CONCilliCA 0o1 Q.IALQUCA ~ ÕO NI01 

pW, SE PDUITihOO A fiLIAÇÃo A 1.11115 DC WA LICA CIOITRO DO t.1CiU0 U..ucf-
1'10. 

MT. •2 A rto~ AIIAPAOOC ot.IWcltaOL CXJOIAA QIAIOATORIII':OITC A PfOtA DE"!!; 
EHOIIIIENTO DOS SCO&IINTU REQUISITOS: 

A 1- APRCStNTAA A CÓftiA ( - ) DI\ ÂTA DC rl.t.OAÇÃD RC&I~ OI CMTó
fttO; 

I I• AI'RtstHTAR A CÓPIA ( WIDX ) DO ESTATUTO APf':<NI40 PELA A!;$0.11Lllll Gl 
1U11. ~cqiSTRAO~ til CIIRTtlRto I 

C :- APR.6tNTAA CÓPIA DA lirA DA AsSOoiOLI!IA Gtr.AL ( xt!ROX ! CU\ tltGW OS 

.~[Rts W.ll AEC!J'TES, RtOISTII/101\ OI CNIT6ntOj 

O :-APRESENTAR CÓPIA ( XCIIOX ) DO ~vARJ. Dt f'UIICICINN.IUITO Dl'lliii:D PtL0 
CoN:itutO ~ICIW. Ol 0c:PORTOS DO Ül/100 DO/~,/. t C.G.ê.~f': 

t I• ltll CDNDtÇÕCS PlfÜ. OIIPUTM aa CN.tl't~DS ..,..,.15 -•tos' PUA f.B 
TICADtô 

F : - Sol I'CSSOII JultÍOICA, 

!!!! ~!!2! ~ I 
Kllf. "-3- sM DllltiTOil DAS liGAS E Assoc:ti>ÇÕtS rtL ACASo COI~ o CAIO 

• A 1- DIIUOIII ATIVIIUIOD ESPORTIVAS 110 lltS . CTIVOS I.UIICÍPIC$1 • 



•' . , ~ ... \ . · 

.· 

. -

.. · 

. .. 

.a•~•• H• .... : . ·.~w 

I 1- Rto0141t PCII LCJI ...S,.IAS SWtllAS À l<lfliNAÇ'NJ DA F~Hll 
c: :- 0111111-t AOS 6AoM. COII'I:TOITU DA FAHI NOS TCIII:OS 00 I'IIUOITE ~ 

TATUrU; 

: :~ ::~~t:~=~~~~=::~~i:::~~~t: 
Ff+e, No\S CQN)IÇÕtS CSTAeaCCIDAS PCLAS l.tiS t ~~~~ OCSPOR\.L 

vos; 

r 1- NlttsofTAII llt~SOS AOS 6RoÃos COII'I:TOITt$ DA Fli-, ASSIM 

SUI.TAS0 ot CCIWCAIIOADt C06 A l.tDISI.AÇÀo til VtOORl 

I 1- PARTICIPAR DA AsstiiiÚIA GeRAL, No\ r<RIA CSTATUTÂIIIA. 

MT, 44 - sNJ Qllll GAÇÕU DAS rt l.lloDASI-

A :- Rtsl'l:ltARr CIAIPIIIII t tAZtll CWI'IUII PCII TCDOS OS lltiCS NJ Stu AI.CNCt, 

O l'l!tSOITt ÚTAM00 LCIS.~fTOS1 RCSOI.IJÇÕts, AVISos, CIÍ)IGOS, 

llt~Õts, otCISÕU t RtOAAS 0UI'Cti!IV~~ liA FAHI t DE 

o.ftls 6RoÃos SUI'CIII ORES; 

I I~QICT[II À Fl+e, DOITIIO Dt IS ~IIIZL- DIAS, w tJCOIPI..AR>Qt &tu Úllllll 

T01 TODAS '.r.s VUCS QUC O lltSIIO rOR RUCRII\00 t tiCHA DA SU11 DIRETOIH A 

QUM00 tl.tiTA OU AIODIFICADA1 I~ICANDO AS PI\Cif" ISSÕtS o NIICICIII\I. IDIIDCS 

~tlltÇO t TDIPO OC OUR/IÇAo 00 IW.OATOI 

C t..CO.U.ICAR A rtLIAÇNJ Ot NOVOS ASSOC:IADOI 0 IIDI CCt.IO AS I'I:No\LIDI.OCS 111-

-TAS A StuS .1\MISDICIONIIOOS, Ct.u5AOAS Pai llrAAçÕtS Às UIS, tseut.

lltCENDO SDUIIE OS MOTIVOS Or:TCRIIINo\OOS til SUAS AI'LICAÇÕtsl 

o :- R01r:Tt111 ~t À Flolitl, o stu RtLATá!IDl 

t 1- SoliCITAR LI COÇA PARA I'IIQIO\Itll COII'I:TIÇÕU AIIISTOSAS OU PARA AUSOI

T,_t 00 &btiCÍPIO 00 00 ÚlAOO <:OI ANTtctDÊHciAIAÍHIIIA Dt n.sETE!! 
TA t OUJS' - I!OMSo IIIOICANDO 1'-ÓI OS IIIM:RSÁAIOS QUC PRtTtiODt til -

tiiOilAIII 

r t- f'DMtTIII O LIVRE: IIIOUSSO til StMS StOCS OU PII/IÇAS OCSPCIITIVAS A TO -

DOS OS PaiT-ts Dt ~CS tORHtCIDOS P0.A Ff+e, OU CARTAo OC 

IDOITIFIGAÇNJ rCRICCIOO Pai ÇNTIDADCS otSI'OOTII!AS HICIIMOUI CH.!OITC~ 
PCRIOR, COlO C,N,O,, C.R.O.-AP r CortOtRAÇ;;o; 

O 1- ~ DISPUTAR COII'I:TIÇÕtS C011 LIGAS OU fiSSOC:IAÇÕ!:S MO tiLI/.OAS À 
FAHI1 OU QUC tsTI:.t""' til SI'I'UAÇAo I RAOIU.JIR PCRANTC ~~utR EHTID.!). 

H :- Rtsi'OISMILIZM-St PELO PAIWICHTO -'TUH.. DC SUAS OIIRIGAÇÕts PMA 

<:01 A Fltttt; 

l-DISPUTAR AHI.IAUJCHTC, ATé. SUo\ OtriNIT'IVA CCIIICI.usAoo TCDOS OS Cl\l.'l'l:~ 
TOS C TCII;M:tOS til QUC tsTIVERtll CI.ASSirtCADOS OU QUC rORo.t ORONIIZI\o-

001 PO.A FIHtt, 1M r- OtsTE (SV.TUTOl 

.J 1- CtoU 51.1111 PII/IÇA OtsPaiTIVA SDI llUAU:UDI YNITAGtll tSI'I:CIAL DOS StuS ~ 
SDCIADOS0 0JNG0 lltCUISilADAS PO.A Fltttt OU OUTRAS EHTID/.Ots A (OC Q 

Tt.IMI UORDINIIDASl 

L ·1- ~t}l OS StuS LII!IIOS Dt tSCIIIlURAÇÕc:s t Ot ~ROS OC ASSOCIADOSl 

M 1- R!GISTRAR OS ATLETAS C AsSOC IAÇOCS ri LI liDAS Ó~O CO~ 11 LCIISL,._ 

ÇAO DI VIIORô "' .. ~ 
N 1- lol.t.HTclt til SUAS OUADIIAS OCSPORTIVAS 0 D.1 LUOARES l'!lóÍoR 1~· OtsTI NADOS 

PARAS AS AUTORICAOU DESPORTIVAS, CSPCCIALIItHTE P.,.IIA AS :T~II#I 

LtliiA ° F 0 OCSTt ARTIOO. 

C A P { T ,U L O 11 

~ 2.L~.L.1.2 .. u. 
AIIT• 45 A FtO[IIAÇÃD ~ DC IW.oOClL PODERÁ IOOOTAII O SISTOIA Dt 01YI5M Wt 

. I.Ht II(UGt CDN\11[11, ASSIII COlO MAAS,DEHCI.IINIIÇÕts 1M: Nti..IIOR st AOAPTDI 

b SUAS ATII!IDAOCS OtSPaiTIYAS, 

T Í T U L. O I'J 

, 46 0 OCDIC Í çt O rt IMNCtiiiO cof't: I O IRÁ COA O NIO C I I! I L C COIIPRCI:IClCRÁ FUCINoltH-

T AllltHTC: A E'XECI.ÇNJ 00 ORÇN.!CNTO. • 

i 11 - 0 ORÇMIOITO StAA IMO t IHCI.IIIRÁ TODAS AS IICCCI TAS E DCSI'I:SAS SUJEITAS ~ 
IÚRfCAS"t: OCIIÇÔO tsPtc:(reCAS; 

~A w:tllA ~OIÁ:-
A 1- As Tlll'AS ot rii.IAÇM t PUNNIÔciA OU DC lltGISTIIO t IHSCitiÇÕts ot A

TLCTUo ASSIII CCMe OS o:clLIMHTOS A (OC OS II!VlCCSSOS ot IICCURSOS ts
TIYCRtll IWEITOSl 

a t- t.b.TAS t IIIOtNIZAÇÕc:ll 

C 1- AIIRtCADN;Õts CIU P~TICIPAÇÕcs NIIS RCHDAS DAS COIII'I:TIÇÕtS l'r.OIIOYIOf<S 

I'I:I.A rAHt CIU lUAS rtLIADAS,; 

D t- Sl.evoiC:Õts t .wxf L I OS o OCIIÇÕts 'c l.tDADOI 0 ~I $(OCR OUTAOS RECURSOS 

QUC U1t st.IM DUTINADCS t AS lltHOI\S tvtiiT\Mis, .· 

, 4 

I 
.. .• .... .r . ............... . 

. : . ,a ......... ' .. 

Hj.1Z -

§ 31 - A Otsf'CSA CDIPR~tiiÁ :-
A J- 0 C:USTO DAS ATIYIOAOts DCSPaiTIVAS C: DiCAROOS OIYCIISOS DA Fllfll; 

a :-As QIIUGAÇÕts Ot I'AOHitHTOS QUC st TOIIHARDI txlof vtiS DI CllMõtW 
CIAS Dt ATOS ..II.OICIIII$0 COtNtHIOI CONTRATOS t onRAÇÕ!::I DC CIIÔIITOô 

c :- Os tNCAAOOI PCCUN1Ált1os ot CARI.rP txrRAOROtNÁIIIOS ~ ~~~:~isros t11 

ORÇAIIEIITOS 0 CUSTEADOS À CONTA OC c:RÉIHTO ADJCIONo\11 AO'CI'.TIIS CO/ A 111 
TORIZAÇÃO DC, RCCUIISOS OU!: FORo.t PRCI!ISTo(.tl• I 

T t U L O v 

_Qu 01Sf'2SICÕCS ~ 

~ •7 •• - - .... rRT, ,. - - DISPOSIÇOU QUC Rt!IIA.AW A OIIOANIZNf!'O C O tiN:IONo\IAOITO DAS AsSOCIAÇOU 

C: ltciAS fii.IADAS 1 St IIICOoiPATÍvttS COII <:\141SQU[A MIIMQUC JNTOIIW.t AS Dt,l 

POSIÇÕES DE lctS fÜILICAS OU DCSPaiTIYAS t OESTE EsTATUTO, riÁo SUNJ R 

t.HCCIDOS PO.A FtODtAÇÃo tw.I>ADfSE Dt HN&lEDClL. 

~~~T. 48- NEHIIAIA LtGA ou AssociAÇÃo DesPORTIVA l'altRÁ stA fi LIADA À r~, - 50.1 o 11'
CCINitclwooo DOS REQUI SITOS DISPOSTOS HO ARTIGO •• OtsTt ÚTAlUTO. 

AIIT, 49- 0 PRESOITt ESTATUTO SERÁ COIIPLCIE'NTAOO PaO REOULNACIITO t RtOlloiCIITO INTf,!l. 

HO tu.OOIIADO P0.A AttSIOE.NCIA E Al'llfNNJO PC~.A.0~.ag_9fi~A DA R.EIJ!~No-
CADA 1'MA tsTE rtll . • 

ART • .50- A l.tDisOçÃo BÁsiCA A QUC ESTAR'NJ SWCITAS A FQit:RAÇAo t lUAS rtLII.oAS t 
CONSTITUÍ !IA DA Ltl 6.251/?S, Otcnno I~ 00.22!V77, f ~ DIPI.CW\5 Lt -

OAIS Gt 1!1:1011 OU QUC YOliWI A SCII EJCPIDilOS I'Q.O l'b;ICII fÜILICO, ESTE Est~ 

TUTO t T\110 Q.IAHTO l'r.OI!EMIA DOS Ól1oÃos HICIWIQUICM!Oif! SUI'CRim'~ PO

O'CI'.CS - L[QISLAII, 

ART. SI -A Asstiiii.ÉIA GeRAL IM: otelltTAII A DISSOLUÇÃo DA FN\1, otCIOIRIÍ A RCSJ'CITO 

00 OCSTIHO QUC SW DADO NXl Stu!õ "''I!IIUII:JS, 111\ fCX1.1o\ DA l.tDISUÇAoo (OC 

tsTII!CR DI VIOCII t MAIS CSTt ÚTAT\ITO DI Stu ARTIOO ... ( ~ ~IICO) , 

ART. ~2 - NA FtOCRAÇAo OU OtiiTIIO DAS AsSOCIAÇÕts OU LIGAS fiLIADAS , tWJ StAAo PCliiJ.L 

TIDAS ATIVIOIIDES DI NIITUilEZA POL(TICA-P,"'TIDI.RIA0 OU R[I.IOIOSA. 

ART. 53- As INrRAÇÕts OISCIPLINI\RtS DOS ntOIA..N.ICNTOS E LEIS DI VIOOR 'SOl PRC.tu(zo 

DAS SAHSÕI:s A CARIIO DA JusTIÇA 0tsPaiTIVA0 DARÃo~ Às" StouiNTCS I'CM

LI:IADCS Ot f11001.t ADIIINISTIIATII!AS I 

A :- AovonÔCIA : 
I I- RCPREfHSÃo CSCR I TA ; 

c ::. SusPI:NSÃo ; 
o :- DtsTITUIÇAo; 

E 1- Ú.llollttAyÃo; I 1- 0csriLIAÇ~ 
r 1- DCSLtON.IOITO T!J.IPORÁAIO OU OUIIII Trvo , 

.. o :- I.U.TAS CIU IIIOtt(tv.çÕts I ' 

H :- INTtROI~ Ql IIITCIII!Dr..;;O ; 

TÍTULO VI 

ART. SS- EITC ESTATUTO, CLAIIOIIADO OE ACQIIOO COJ O QJE DISPÕE ~ltl r/i 6.ZI/7s 0 

COIIIIIHAOO .<:01 OI DtCRtTOS Nls. 'oo,22JJ/T7, 81.102/17 t 02.fJTl/70, tQI AI'I',Q 

YAOO PO.A AsStiiiLfiA GtJw. DA f'El)(R.IÇ1iO lt!#FIOGé: 0E lv.tOOJCl. - ,;,.._,111',6 
LIZADA A YINTt t C:IIICO 0[ fE'ipl.tiiO Dt 11\.U MIL IIOY[COIT05 t OITQITA t TRÜ, 

- 25.02,1983 -o CONr<RA!: CONSTA DA AT" DA MOiciCIIIAOA Rtwl Ão CW" CÓPIA 

rAZ PARTE INTDIIINITt oesTE EsTATUTo. EM BRANCO 
ART • S6- Csrt ESTATUTO lfiiÁ Stll lfQjQJIOO l'f:U E,..t, S.. l.tlllÍSTIIO DA EDuet.çiio C 011. 

TURA, SatÁ ~ICADO HO 01AÁ10 OrtCIAL 00 ESTADO 00 /wp~ t RCIISTRAOO HO 

CARTÓRIO DE T(TULOS C 0ocutOITOS DA CIDADE DE LIACAP~, N..ÍJA ot A#ftrNAOO "" 

u CDnilEJ!AÇ10 m/ISILEIRA OE W..tllma. .mia-. &M lliiANOO 
MT . 57- ÚTC EsTATUTO s6 POD • ~~O DI PARTE OU HO 1tU TODO, POR PROI'qi 

T~ES11!Ei7i[' DÁ F'N'e , ,.PÓs DtCOIIRIOO 2 ~IS.. AIIOS DA DIITf< OI\ SUo\ HD

IIOLOGAÇÃo, <1IJ POR DEftRAINIIÇÃO OC 6no;;os DESPOIITIVOI SUPCRIOACS, 

MT • S8 - A RUOAiotA OU DI~A s6 tH'TIWIÁ DI VIOCII, APÓs NII\I.IIAOIIS O ~PRIIJOITOIMS 
,.CAIALIDI\DCS LCDAIS. EM BRANI;O 

ART, 59- Os CASOS OIIISSOS OESTE ESTATUTO StAAo YISTOS1 Niii.IIAOOS t RCSOLI!IDOS PC

I.A DtRtlORIA, DI IINIIM tsPCêiALIIWft COIMlCI.O.\ PMA tsTCS rttr>. 
IM llANCO 

5Au DA ScCR~QA f"EDERR(1.o •.YIRIQ&·Ii: IWIJE30.., DA LIACAP~. , YIJI 

Tt t CINCO Ot tCI!DICIIIO O ' IIOI!f.CD«OS. ~ OITOIT ... t TIIQ, • €1\\ !)h '\NCQ 

. ''- . 
IWJ. IÇAO DA SILVA RN.Ios 

F.A 

.. 

CRESCENDO COM O BRASIL NOVO 

·. . · .. 

' 

.· 

• . 


